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TRIBUNAL SUPERIOR 
DO TRABALHO

SEÇÃO DE ACÓRDÃOS
(Ac. TP-717-78)
Proc. n.° TST-RO-DC-22-76

Promo, em parte, para excluir a Cláu
sula VI, e ajustar o desconto em javor 

do suscitante a jurisprudência dominan
te.

Vistos, relatados e discutidos estes au
tos de icecurso O* dmáiio em Dissídio 
Coie-ivo nv rsr — RO — DO-222-76 em 
que e Reoonente Pêderação Nacional dos 
Êstaue.iecimem,os de Ensino e Recorrida 
Federaçao Interestadual dos Traoamado- 
res em Estaoeiecimcntos de Ensino.

JSEte o relatório lido em sessão, que 
adoto na forma regimental:

Trresignaua, vem a federação Nacio
nal <Jjs Estabelecimentos de Ensino, in
terpôs Recmso Ordinário, alegando, em 
p.eniniiiar, também arguida na deiesa de 
ils. 44-45, a invalidez da instauração da 
instância eis que desatendidos os pres
suposto, do artigo 612 da CLT, referentes 
à propositura de Diss.dio Coletivo origi
nário.

No mérito, inconforma-se com a data 
da vigência do Dissídio 17.11.75, quando 
da instauração da instância, por ser o 
mesmo o p.imeiro instaurado sem exis
tência de acordo, convenção ou sentença 
normativa em vigor na data de seu ajui- 
zamento, devendo, por Liso, ter vigência 
a partir da data da publicação de sen
tença normativa.

Insurge-se, ainda, contra a cláusula 
que concebeu gratuidade de ensino a um 
filho de professor que possua mais de dois 
anos de casa; contra o desconto que pos
sua mais de dois anos de casa; contra o 
desconto de 20% em favor dos Sindicarei 
sem p évia autorização dos empregares* 
contra o salário-aula de 50 minutos e, 
finalmente, contra o critério de descon
tos por falta ao serviço.

Contra-razões da Suscitante às fls. 80 
a 84 alegando a autorização da Federa
ção para instaurar a instância de sindi
cato da categoria profissional na região, 
arrimando-se nos arts. 857, parágrafo 
único e 859, da CLT, pois que autorizada 
legalmente pelo Conselho de Represen
tantes ata de reunião às fls. 10.”

Voto
Rejeito a preliminar, pois foi observado 

o quorum, tendo-se em vista a categoria 
da suscitante (artigo 857, parágrafo úni
co, da CLT) e como -alienta o parecer 
do Dr. Procurador, a fls. 51.

A vigência a partir da data do ajuiza- 
mento está de acordo com o Prejulgado 
56 (item VII).

Nego provimento.
A cláusula que concede gratuidade de 

matríclua pa:a um filho de professo; do 
estabelecimento, não infringe a pol tica 
salarial do Governo, pois é vantagem de- 
p ridente de uma situação pessoal e, por 
outre lado, está fundamentada no sentido 
social de cooperação entre o professor e o 
estabelecimento onde exerce o magiério. 
Limi ada a gratuidade a um dependente, 
só concedida após o segundo ano de casa, 
não há como considerar-se exo.bitante, 
do ponto de vista econômico.

Nego provimento.
A cláusula VI, da qual se depreende, 

que visa aliviar o critério de faltas do 
prcfe.ror, não procede, pois este deve 
cumpri' os requúitos primordiais de seu 
m ' ístério: assiduidade, capacidade e 
çontualidade.

Dou provimento para excluir a cláusula.
O desconto em favor da suscitante deve 

harmotiizar-se à jurisprudência deste 
Pleno.

Dou provimento, em parte, para auto
rizar o desconto, em favor da suscitante, 
d' u. qut não naja oposição do empre
gado até dez dias antes do primeiro pa
gam? .to do salá"io reajustado.

posto
Acordam os Ministros do Tribunal Su

perior do Trabalho sem divergência, re
jeitar a preliminar argu’da e dar provi
mento. em parte, ao recurso para: a) su
bordinar o de sconto assistencial a não 
oposição do empregado, até dez dias an
te- do p-imeiro pagamento reaju~t~do, 
unanimemente; b) excluir a cláusula do 

e-ité-in do desconto por falta ao serviço, 
vencidols os Excelentíssimas -Senhores 
Ministros Fernando Franco, re’a'or. Juiz 
Wagne” Giglio, revisor e Ministra" Nel
son Tapajós, Hildeb'ando Bisag'ia e Al- 

d" Almeida. Mantida, no mais, a de
cisão recorrida, contra o voto do Fxceto”- 
♦fsslrm Senhor Ministro Feroa-do Fran
co relato-, quanto a Gratuidade ^e ma
trícula para um filho de empegado, de
pois de dois anos de casa.

B a^i’, 3 d- Tna’o d» 1Q78. — Lima 
Teixeira. — Presidente no impedimento 
eventual do efetivo. — Raymundo de 
Souza Moura, Relator “ad hoc”.

Ciente: Marco Aurélio Prates de Mace
do, Procurador Geral.

Proc. n.° TST-RO-DC-205-77.
(Ac. TP.-2587-78)

Correta é a estipulação em sentença 
proferida em dissídio coletivo, de a<â- 
cional de horas extras superior ao míni
mo previsto em lei, desde que o objetivo 
seja evitar o trabalho extraordinário de 
motlrlsta de transporte coleivo.

Recurso a que se dá provimento, em 
parte, apenas ao recurso da Piocuiatona 
Regional, para ajustar a cláusula concer
nente ao desconto assistencial à jurispru
dência predominante no TST.

Vistos, relatados e discutidos estes au
tos de Recurso Ordinário em Dissídio 
Coletivo n’ TST-RO-DC-205-77, em que 
são Recorrentes Procuradoria Regional do 
Trabalho da 1» Região e Sindicato das 
Empresas de Transportes Rodoviários do 
Estado do Rio de Janeiro e Recorrentes 
os mesmos e Sindicato dos Condutores de 
Veículos Rodoviários e Trabalhadores em 
Transportas Urbano? © Passageiros de 
Campos.

O Sindicato dos Condutores de Veículos 
Rodoviários e Trablhadores em Transpor
tes Urbanos de Passageiros de Campos, 
suscitou, contra o Sindicato das Empre
sas de Transportes Rodoviários do Esta
do do Rio de Janeiro, para reivindicar o 
contido na iniical.

Contestou o Suscitado às fls. 19.
Não houve conciliação.
As partes apresentaram razões finais.
O TRT da 1» Região julgou procedente, 

em parte, o dissídio.
Recorreram da decisão a Procuradoria 

Regional e o Sindicato Suscitado, aquela 
do deferimento do percentual (de 40% 
e 25% sobre as horas extras, e da per
missão de cobrança de desconto compul
sório sem a prévia autorização do em
pregado, e este, também, da concessão do 
percentua sobre as horas extras, (fls. 39 
e 40, respectivamente).

O Suscitante apresentou contra-razões 
(fls. 46).

A Douta Procuradoria é pelo provi
mento de ambos os recursos.

E’ o relatório, na forma regimental.
Voto

O motorista de transporte coletivo é, 
sem dúvida, a pessoa que deve merecer, 
não só da lei como da empresa, um tra
tamento especial, porque da correção em 
seu trabalho depende a segurança do 
usuário. Evidentemente que, quando O 
legislador limitou em 8 horas diárias O 
trabalho, adotou a elasticidade desse ho
rário até duas hoias suplementares, em 
casos excepcionais. O ideal seria que 
nunca houvesse necessidade, dessa excep- 
clonalldade, mas a realidade nos mostra 
que isto nem sempre acontece, porque o 
poder de mando é do empregador, se 
este exige, determina, se o empregado re
cusar, poderá perder o emprego: logo, a 
bilaterilidade nem sempre prevalece. No 
caso de motorista de transporte coletivo, 
a situação assume a-pecto bem mais gra
ve que qualquer outra profissão desde,que, 
o cansaço poderá por em perigo a vida 
não só do profissional como dos passagei
ros. Coibir o trabalho além das 8 ho-as 
diárias é dif‘cil, por isto, a única solu
ção será a majoração das excedentes de 
08 diárias, com percentual superior ao 
mínimo previsto na lei, porque, somente 
assim, será dificultada a excedência das 
horas normais o que possibilitará, inclu
sive, a adml-são de novos empregados, 
com elevação do número de empregos.

Com esses fundamentos, nego provi
mento a ambos os recursos, no tocante ao 
adicional para as horas extraordinárias, 
dando, porém, provimento, em parte, ao 
recurso da Procuradoria em relação ao 
desconto para o sindicato, adaptando a 
sentença à jurisprudência deste Tribunal, 
isto é, condicionar o desconto e não opo
sição do empregado, até 10 dias antes do 
primeiro pagamento reajustado.

Isto posto
Acordam os Ministros do Tribunal Su

perior do Trabalho dar provimento, em 
parte, apenas ao recurso da Procuradoria 
Regional para subordinar o desonto as
sistencial à não oposição do empregado 
até 10 (dez) dias antes do primeiro pa
gamento reajustado, cont-a o voto do E-- 
celentíssimo Senhor Ministro Coqueijo 
Costa.

Mantida, no mais, a v. decisão recor
rida, vencido, parcialmente, o Excelentís
simo Senho- Ministro Coqueijo Costa, e 
contra os votos dos Excelentíssimos Se
nhores Ministros Fernando Franco, re
lator, Lomba Ferraz e Hlldebrando ^isa- 
glia, em relação à cláusula das horas ex
tras. constante de ambos os apelos.

Brasília, 16 de novembro de 1977. — 
Renato Machado, Presidente. — Alves de 
Almeida, Relator “ad hoc.”

Ciente: Marco Aurélio Prates de Ma
cedo, Procurador Geral.

Proc. n.° TST — ED — RO — DC — 
281-77

(Ac. TP — 890-78) 
RSM-ims:

Embargos deciaratórios rejeitados por 
inexistência dos de jeitos a que se re
ferem.
Vistos, relatados e discutidos estes au

tos ae Recurso Ordinário em Díssioio Co
letivo, onde opostos Embargos Deciara
tórios, n.° 1ST — ED — RO — DC — 281 
de 1977, em que é Embargam te Sindicato 
aos Bancos do Estado do R*o de Janeiro 
e são Emoargados a Procuradoria Regio
nal ao Trahalno da l.a Região, o Sindica
to dos Empregados em Estabelecimentos 
Bancários ae Niterói e outros.

O Smd.cato dos Banos do Estado do Rio 
de Janie.o, por embargos deciaratórios, 
alega que o acórdão embargaao deferiu as 
fériias de trinta dias, porque a cláusula 
não ofende a lei. Mas a jurisprudência 
do TST sempre fora no sentido contrário. 
Faz-se necessário esclarecer se as férias 
de trinta dias são devidas na forma da 
lei em vigor e a partir de sua vigência, 
cu se o E. Tribunal, reconsideranao pa
cifico entendimento em contrário que vi
nha mantendo, as pefere para período an- 
tcRor à vigência da nova lei, antecipan
do-se, pois, a esta. A ajuda de custo para 
alimentação não teve fundamentação no 
julgamento do Tribunal Regional nem no 
deste Pleno. A indenização em caso de 
assalto tem fundamentação contraditória, 
impondo-se restabelecer a cláusula como 
no dissídio anterior. Impõe-Se também 
examinar a infringência à política sala
rial do Governo, segundo a Constituição e 
es leis, ao fixar vantagem com vincula- 
ção salarial. A gratificação semestral res
trita aos estabelecimentos que já a conce
dem suscita conflito com a política sala
rial e envolve dúvida sobre se recaem nos 
estabelecimentos em que a gratificação se 
tornou habitual ou a todo e qualquer es
tabelecimento em que tenha sido conce- 
aida apenas uma vez.

E’ o relatório.
VOTO

A data da nova lei sobre férias e a do 
ajuizumento da reclamação respondem, 
só por si, á objeção da embargante, sem 
necessidade de esclarecimento.

A ajuda de custo para alimentação, 
concedida contra o voto do Relator, foi 
todavia, fundamentada, como se verifica 
peio acórdão regional, que invocou o ca
ráter “excepcional” da prorrogação do 
trabalho.

A cláusula relativa à segurança do ban
cário em geral e, especialmente, daqueles 
encarregados de transporte de valores, 
está suficientemente fudamentada, de 
forma implícita e explicita, tendo-se em 
vista o clima de violência em nossa épo
ca.

A objeção à cláusula da gratificação 
semestral tem nítido caráter de embar
gos infringentes, pois nenhuma obscuri
dade, dúvida, contradição ou omissão 

e; . „ m. A expressão parcela está apli
cada com propriedade, pois representa 
cada um dos elementos de uma soma, se
gundo a definição de mestre Aurélio 
Buaxque, em seu Dicionário, ed: “Nova 
Fronteira”.

Rejeito os embargos.
Isto Posto

Acordam os Ministros do Tribunal Su
perior do Trabalho rejeitar os embargos, 
unanimemente.

Brasília, 17 de maio de 1978. — Rena
to Machado — Presidente. — Raymundo 
de Souza Moura — Relator.

Ciente: — Marco Aurélio Prates de Ma
cedo — Procurador Geral.

Proc. n.° TST — RO — DC — 319-77 
(Ac. _ TP — 199-78)
SS-gjg:

Recurso Ordinário em Dissídio Coletivo a 
que se nega provimento.
Vistos, relatados e discutidos estes au

tos do Recurso Ordinário em Dissídio Co
letivo número TST — RO — DC — 319 
de 1977, em que é Recorrente Procurado
ria Regional do Trabalho da 1.* Região e 
são Recorridos Sindicato dos Trabalhado
res nas Indústrias de Produtos Quimicos 
para fins Industriais, de produtos Farma
cêuticos, de Tintas e Vernizes, de Sabão 
e Velas, de Hebinas Sintéticas, de Adu
bas e Colas, de Defensivos Agrícolas e 
de Material Plástico do Município do 
Rio de Janeiro e Sindicato da Indústria 
de Produtos Farmacêuticos da Cidade do 
Rio de Janeiro.

O Egrégio TRT. homologou acordo ce
lebrado entre as partes, cuja cláusula 
terceira prevê o salário normativo no va
lor de Cr$ 1.024,00 (fls. 32).

Manifesta recurso ordinário a douta 
Producadoria Regional do Trabalho da 
1.* Região, pleiteando a reforma daquela 
cláusula, pois, entende, vulnerado frontal
mente, dispositivo da Constituição Fe
deral.

Contra-razões são apresentadas folhas 
ns. (41-42).

Manifestou-se a douta Procuradoria- 
Geral pelo provimento para que a cláusula 
impugnada seja excluída.

E’ o relatório.
VOTO

Trata-se de acordo homologado con
soante o acórdão de fls. 31-32) Recorre a 
Procuradoria Regional não corcondando 
com o salário normativo (fls. 35).

VOTO

Nego provimento, pois em se tratando 
de acordo homologado, respeita-se a von
tade das partes, e mesmo que assim não 
fosse, assim tem entendido o Pleno, na 
concessão do salário normativo (cláusula 
3 a), respeitando-se outrossim o Prejulga- 
ac número 56, item IX, deste TST.

Isto Posto
Acordam os Ministros do Tribunal Su

perior do Trabalho, por maioria, negar 
provimento ao recurso, vencido o Exmo. 
Senhor Ministro Lomba Ferraz.

Brasília, 06 de março de 1978. — Re
nato Machado — Presidente. — Geravao 
Starl ng Soares — Relator.

Ciente: — Marco Aurélio Prates de Ma
cedo — Procurador Geral.

Proc. n.° TST — RO — DC. número 
384-77

(Ac. TP — 508-78) 
OC/ETA.

Recurso Ordinário em Dissídio Coletivo 
parcialmente provido.

Vistos, relatados e discutidas estes au
tos do Recurso Ordinário em Dissídio Co
letivo TST — RO — DC — 384-77, em 
que é Recorrente Santa Casa de Miseri- 
córdio, da Bahia — Hospital Santa Isa
bel e Recorrido Sindicato dos Profissio
nais de Enfermagem, Técnicos Duchistas, 
Massagistas e Empregados em Hospitais o 
Casas ue Saúde da Cidade de Salvador.

Pretende a suscitada a reforma va r. 
decisão regional, arguindo as preliminares 
que se seguem: 1) de não conhecimento 
do dissídio, de vez que lhe falta o respec
tivo processo administrativo, necessa.ío 
em se tratando de fixação de novos basas 
e não. de revisão de norma salarial ante
rior; 2) de exclusão do Internato Nossa 
Senhora da Misericórdia, da relação pro
cessual, visto se toatar de um internato de 
menores e as suas atividades não se en
quadrarem dentro daquelas que a lei atri
bui ao Sindicato suscitante, de enfermei
ros. No mérito, insurge-se contra o piso 
sa’arial estabelecido, tendo em vista esta
rem englobadas, na inicial, atividades di
versas exercidas pela categoria profis
sional representada pela recorrida folhas 
ns. (66-69).

Contra-razões às folhas 82-84).
A. D. Procuradoria Geral opina pela 

exclusão da fixação do piso salarial para 
as diversas funções existentes na Recor-
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rente, permanecendo a incidência do per
centual de reajustamento. (88).

E’ o relatório.
VOTO

Não é benemérita de acolhida a pri
meira preliminar, que pede o não conhe
cimento do Dissídio por lhe faltar o pro
cesso administrativo. Com efeito, trata-se 
de revisão, sendo dispensável a prévia 
tentativa de negociação administrativa, 
nos termos do Pre julgado n.° 56.

Igualmente não merece prosperar a 
segunda pre’iminar de exclusão do In
ternato Nossa Senhora da Misericórdia. 
Trata-se de categoria, profissional difen- 
ciada, além de sempre ter sido incluída 
em outros dissídios, fato reconhecido pela 
própria suscitada (fls. 41), como o re
conhece o v. Acórdão Regional (fls. nú
mero 58).

No mérito, entretanto, falece competên
cia a Justiça éo Trabalho para fixar, por 
sentença, salário profissional, que outra 
coisa náo é o piso salarial estabelecido.

Assim, dou provimento parcial ao re
curso para substituir o questionado piso 
si leria' pelo sa'ário normativo do Prejul- 
gado número 56. nas bases deferidas pelo 
venerando Acórdão recorrido.

Isto Posto
Acordam os Ministros do Tribunal Su

perior do Trabalho sem divergência, rejei
tar as preliminares de nulidade de exclu
são do Internato Nossa Senhora da Mi- 
sericórdia do feito, e dar prov'mento. em 
parte, ao recurso para, transformando o 
salário profissional em piso salarial, 
adaptá-lo ao salário no-madvo previsto no 
item IX. número um. do Prejulgado nú
mero cinquenta e seis, contra os votos dos 
Fvmos Senhores Mimstros Fernando 
Franco, revisor e Lomba Ferraz.

Bmsflia, 19 de abril de 1978. — Renato 
Machado — Presidente. — Orlando Cou- 
tivho — Re’ator.

Ciente: — Marco Aurélio Prates de 
Macedo — Procurador -- Geral.

Proc. n? TST-RO-DC-390- 
(Ac. TP.415.78) 77

Recurso Ordinário em Dissídio Co
letivo a que se nega provimento.

Vistos, relatados e discutidos estes au
tos de Recurso Ordinário em Disúdio 
-Coletitvo n? TST-RO-dc-390-77 em que 
e Recorrente Procurador a Regional do 
Trabalho da 1» Região e são Recorridos 
Smdicato dos Farmacêuticos do Estado 
da Guanabara e Sindicato da Indústria 
de P.odutos Farmacêuticos do Estado da 
Guanabara.

Trata-se de acordo homologado con
soante acórdão de fls. 25 a 28.

Recorre apenas a Procuradoria Regio
nal fls. 30, contra a cláu ula 4a do acor
do que diz:

“Os farmacêuticos que trabalha
rem em setores insalubres, percebe
rão um auxílio de insalubridade nun
ca inferior a vinte por cento (20%) 
sobre o seu salário, de acordo com 
a legislação competente.”

A Procuradoria Ge.al é pelo não pro- 
•vlmento.

E’ o relatório.
VOTO

Nego provimento para manter a cláu
sula 4* que ao se referir ao auxílio in
salubridade diz claramente que é de con
formidade com a legislação competente.

Adernai , em se tratando de acó dão 
nego provimento em respeito à vontade 
das partes.

Isto posto.
Acordam os M nistros do Tribunal Su

perior do Trabalho negar provimento ao 
recurso, unanimemente.

Brasília, 5 de abril de 1978 — Re
nato Machado, Presidente — Lima Tei
xeira, Relator

Ciente: Marco Aurélio Prates de Ma
cedo, Procurador Geral

Proc. n’ TST-RO-DC-398-77
(Ac. TP-416.78)

Desconto em lavor dos cofres sin
dicais.

O acórdão regional simplesmente 
homolgou o acordo celebrado entre 
as partes.

Tratando-se assim, de negócio ju
rídico praticado dentro dos limites 
legais e dá política salarial não há 
fundamento para a interferência na
quilo que foi acordado pelas partes.

Recurso da Procuradoria Regional 
a que se nega provimento.

Vistos, relatados e discut dor estes au
tos de Recurso Ordinário em Dissído 

Coletivo n? TST-RO-DC-399-77, em que 
é Recorrente Procuradoria Regional do 
Trabalho da l.“ Região e são Recorridos 
Sindicato dos Condutores de Veículos 
Rodoviários e Trabalhadores em Trans- 
po tes Urbano de Passageiros, no Mu- 
nlcíp o do Rio de Janeiro e Companhia 
Caminho Aéreo Pão de Açúcar.

“O recurso é da Procuradoria Regio
nal do Trabalho da 1* Região e visa uni
camente a exclusão do acordo homolo
gado da cláusula quarta, assim redigi
da:

“Desconto de 20% (vinte por cen
to) do aumento do mês de junho de 
1977 para os cofres do Sind cato, 
para Incremento da ass stência”.

Como fundamento do seu pedido alega 
o lustre Procurador recorrente que foi 
concedido desconto sompul ório sem a 
aquiescência prévia, exp essa e individual 
do empregado na forma do entendimen
to dominante nesta Eg. Corte.

A douta Procurado’’a Geral. Invocan
do o Dec-eto-Lel 916 de 10.10.69, que deu 
nova redação ao art. 545 da CLT, é pelo 
prov!mento do recurso”.

E’ o relató’io na forma regimental.
VOTO

Preliminarmente — conheço do apelo 
Interposto na fo-ma da lei.

Mérito — O acórdão regional homolo
gou o acordo celebrado entre as partes, 
em todos os seus termos.

As im, tratando-se de negócio jurídico 
celebrado dent’o dos limites legais e da 
v- ‘' c’ salarial ,náo há fundamento para 
interferênc a naquilo que foi acordado 
pelas partes.

Mantenho a cláusula que concede o 
desconto em favor dos cofres do suscí- 
tan^e e n^vo provimento eo recurso.

Isto posto:
Acordam, os Minlriros do Tribunal Su

perior do Trabalho, negar provimento ao 
recurso, vencidos os Exmos. Srs. Juizes 
Pinho Pedreira, relator. Waener Gialio. 
e Exmos. Srs. Ministros Lomba Ferraz, 
Raymundo de Souza Moura, Mozart 
Victor Russomano, Coqueijo Costa e Hil- 
debiando Bsaglia.

Justificará o voto o Exmo. Sr. Minis
tro Coqueijo Co .ta.

Brasília, 5 de abril de 1978. — Renato 
Machado, Presidente — C. A. Barata 
Silva, Relator “ad hoc”

Ciente: Marco Aurélio Prates de Ma
cedo, Procurador Geral

Justificação de voto vencido do Exmo. 
Sr. Ministro Coqueijo Costa:

Tenho ponto de v sta, conhecido e 
vencido, pela exclusão de cláusula do 
desconto sindical das sentenças coleti
vas, por motivos vários:

1) trata-se v.e verdadeira contribuição, 
não criada em lei, como determina a 
Constituição, e que repete ou bisa a con- 
tr.bulção s ndical já existente, prevista 
na Constituição Federal (artigo 21, § 
2’, D ;2) o salário do empregado é irredutí
vel, salvo as estritas e expressas exce
ções legais, decorrentes de adiantamen
tos, de lei ou de convenção coletiva — 
reza o artigo 462 da CLT, que não incluru 
quaisquer ônus cr ados em sentença co
letiva entre tais exceções;

3) só pode o empregador descontar do 
salário do empregado contribuições vo
luntárias, em favor do sindicato deste, 
quando notificado pelo órgão operário 
(CLT, artigo 545), salvo quanto a con
tribuição sindical, cujo desconto é auto- 
mát co e obrigatório pelo empregador 
imesmo artigo):

4) o sindicato é obrigado, por lei — 
(5.584-70), a dar assistência Judiciária 
gratuita não só aos seus associados como 
aos trabalhadores da categoria profisiso- 
nai que ele representa. Não pode, por
tanto, participar de qualquer provento 
resultante de sentença colet va, que vi a 
a normatizar condições de trabalho e 
fixar salários, acorde com o índice oficial 
co cu to de vida;

5) quando muito, o desconto sujeito 
ao prévio e expresso assentimento do em
pregado poderia ser validado, por repre
sentar uma doaçao, como remarca Ar
naldo Susseklnd. O assentimento tácito 
do empregado náo pode re ultar em re
dução ao seu salár o — é regra sediça 
de D. do Trabalho. Não vale a cláusula 
da sua dedução pelo transcurso, tn albis, 
dos 10 dies seguintes a sentença coletiva;

6) não é licito impor ao patrão, ou 
ao seu sindicato, o ônus de descontos 
salário em favor do sindicato da outra 
categoria correspondente. A este deve
ria caber a tareia:

7) nos dissídios coletivos — reza a 
Const tuição, artigo 142 — a lei especi
ficará as hipótese, em que as decisoea 
poderão estabelecer normas e condições 
de trabalho. Nenhuma lei incluiu entre 
estas o desconto no salário majorado do 
empregado beneficiado com a sentença, 
em favor do seu sindicato de classe, efe
tuado obrigatoriamente pelo empregador, 
ainda que contra a vontade do traba
lhador. A matéria é estranha à órbita 
da sentença colet va;

8) a “contribuição” que o Sindicato 
pode "impor” (CLT, artigo 513, “e”) é 
a estatutária ou a sociativa, para paga
mento de mensalidade de seus associa
dos-

9) no exercício de função delegada ao 
Poder Público o Sindicato pode arre
cadar a “contribuição sndical”, antigo 
“Imposto sindical” (Constituição, artigo 
166, 5 1»).

10) a política slnd:cal Incumbe ao 
Executivo e ao Leglslat vo, nunca ao Ju- 
d:ciário.

11) ê atividade estranha ao empre
gador a obrigação de reter parte do sa
lário do empregado para recolhê-la aos 
cofre do sindicato suscltante. Se essa 
obrigação não for cumprida — por de- 
sid a patronal ou resistência do emp-e- 
gado — o d ssídlo, daí resultante, se t’a- 
va entre patrão e sindicato, que sendo 
estranho à competência da Jusfça do 
T’abalho, não cnseiará a ação de cum
primento do artigo 872, 5 único da CLT.

12) ademais, a sindicalização é livre, 
p“lo sistema constitucional brasileiro, o 
qu* torna niuridico cominar ao empre
gado não s’ndlcal-zado um desconto no 
seu salário em favor do órgão de classe 
ao qual tem o direito de não pertencer.

Brasília. 5 de abril de 1978. — Co
queijo Costa

Proc. n° TST-RO-DC-403-77 
(Ac. TP-417-78)

Recurso ordinário em dissídio coletivo 
a que se nega provimento para ser man
tido o acórdão recorrido.

Vistos, relatadas e discutidos estes au
tos de Recurso Ordinário em Dissídio 
Coletivo n’ TtíT-RO-DC-403-77, em que 
é Recorrente Sindicato dos Estabelecí 
mentos Bancários do Estado da Bahia e 
são Recorridos Sindicato dos Empregad.t 
em Estabelecimentos Bancários da Bania 
e outra.

Trata-se iniicalmente de acordo de fl/ 
98 a 103, homorogado pelo TRT da 5» 
Região.

Todavia como houve discordância 
quanto às cláusulas 14 e 15, o Regional 
abriu de logo as partes o piazo de 3 dias 
para as razões escritas.

Às fls. 110 a 112 encontra-se o acór
dão regional que apreciou e julgou as 
duas cláusulas 14 e 15 manifestou-se o 
acórdão recorrido, sobre a cláusula 149 
julgando precedente em parte o dissídio 
para assegu.ar aos empregados de esta
belecimentos bancários, que exerçam fun
ção de compensadores, um sobre-salário 
no valor de 800,00 mensais, se outra não 
estiverem percebendo; e salvo a cláusula 
15 ° também de igual modo assegurou a 
categoria representada pelo Sindicato dos 
Bancários da Bahia, uma gratificação pu
ra caua semestre do ano, devidas até 23 
de julho a 28 de janeiro correspondente 
ao salário que perceberem os empregados, 
independentemente do estabelecido peia 
Lei 4.090, e devidas na proporção de 1/6 
para cada mês trabalhado, admitida a 
cmopensação com as gratificações da 
igual natureza que já venham sendo pa
gas pelos estabelecimentos bancários ob
servadas as prescrições legais e as que 
resultam da jurisprudência compendiada 
pelo T.S.T.

Recorre da decisão o Sindicato dos Es
tabelecimentos Bancários do Estado da 
Bahia, Suscitado no dissídio, e se opõe ao 
acordão por não concordai com o soore- 
sálário aos compensadores no valor de 
800,00 mensais (cláusula 14a) por achar 
que referida cláusula fere a política sa
larial, e também por discordar das gra
tificações semestrais, aliás usual nos ban
cos.

A Procuradoria Geral opina pelo não 
provimento do recurso, pois o acó.dão re
corrido dirimiu a controvérsia com cri
tério e justiça aplicando os precitos le
gais à espécie.

E’ o relatório.
Voto

Nego provimento ao recuiso para man- 
tei integralmente o acórdão recorrido.

Quanto à cláusula 14a que concedeu um 
sobre-salário de 800,00 a bancário com
pensador, nada mais justo face ao risco a 

que está exposto na sua atividade diá
ria, sendo de notar que comumente a 
compensação de cheques se procede du
rante a noite paia efetivação do crédito 
no dia imediato.

Considere-se ainda, que os compensa
dores são bancário; que se encarregam 
da troca e devoiução de cheques perante 
a Câmara de compensação e tais opera
ções se revestem de maior responsabilida
de e poderem ser feitos também à noite, 
face às vultosas somas que seão obriga
dos a transportar.

Nego assim provimento.
Qu nto às gratificações semestrais con

cedidas na forma adotada pelo acórdão 
(Cláusula 15») também nego provimenjo, 
pois é critério seguido pelas organizações 
bancárias, sendo norma que dispensa ou
tras considerações.

Isto posto.
Acordam os Ministros do Tribunal Su

perior do Trabalho negar provimento ao 
recurso, vencidos os Exmos. Srs. Minis
tros Raymundo de Souza Moura, revisor, 
Mozart Victor Russomano, Lomba Fer
raz, Fernando Franco, Nelson Tapajós e 
Hildebrando Bisaglia em relação a décima 
quarta cláusula e Mozart Victor Russp- 
mano, Fernando Franco, Nelson Tapajós, 
Lomba Ferraz, Hildebrando Biseagba e 
Juiz Wagner Giglio, quanto a décima 
quinta cláusula.

Brandia, 5 de abril de 1978. — Renato 
Machado, Presidente. — Lima Teixeira, 
Relator.

Ciente: Marco Aurélio Prates de Mace
do, Procurador Geral.

Processo n° TST-RO-DC-405-77
(Ac. TP-285-78)

Não é válido ato processual realizado 
apos as 20 horas.

Vistos, reiatados e discutidos estes au
tos do recurso ordinário em dissídio cu»- 
letivo n* TSx-RO-DC-405-7 7, em que saõ 
Reco.rentes smaicato aos Traoamauores 
nas Industrias Químicas e Farmacêuti
cas ae oao ramo e sanbra — Sociedaae 
Algodoeira do Nordeste Brasileira o a. 
e Recorridos os mesmas.

O Relatório do fiiuuiea^ Minisuo ..el- 
son rapajo., a quem coaue por sor veio o 
processo, ioi o seguinte:

Amuas as pa. tes recorrem ordinaria
mente para esta Eg. Co.te, contra deci
são em Dissídio Coletivo.

1’) O Sindicato dos Trabalhadores nas 
Inausc.ias Químicas e raimaeeut.ca. ae 
São Paulo recorre quanto ao item i a 
saoer u.is. 66):

“i) manmenção da clausuia fixada pelo 
C. Triounal Superior do Traoallio iTST 
— RO — DC-357-76 — DOU 2J.7.71, p. 
1.644), segundo a qual as hoias exua- 
o.dinárias enceuentes das duas lega.meu- 
te pe. mi tidas seião remuneradas com o 
acréscimo legal de 20% e mais a soo.e- 
taxa de 30%, salvo havendo xorça maior.

O v. acórdão regional de fls. 47-55 
julgou improcedente o pedido da inci
dência de uma sobre-taxa de 30% soore 
as horas extras trabalhadas, por se. con
trário aos dispositivos legais vigentes.

2Ç) SANBRA — Sociedade Algodoeira 
do Nordteste Brasileiro S. A. — em cuja 
petição ha um despacho do Exmo. Se
nhor Juiz Presidente: verbis:

“Recebi em minha residência hoje, 11 
de julho de 1977, as 21,30 horas.

Protocole-se e venham conc.usos."
Pretende a reforma quanto:
1) Estabilidade provisória das empre

gadas gestantes;
2) abono de faltas por empregado es

tudante em dias de exame;
3) estabilidade ao empregado em idade 

de prestação de serviço militar;
4) fornecimento da empresa por escri

to ao empregado demitido sob a acusação 
de faria grave e as razões do despedi
mento;

5) desconto em fafor do suscitapte;
6) multa em caso de descumprimento 

de quaisquer das cláusulas.
Paieecr da d. Procuradoria pelo impro- 

vimento do recurso do Sindicato e não 
conhecimento ou improvimento do recur

so da SANBRA.”
Voto

Recurso da Suscitada
Embora publicado o acórdão recorrido 

em 25 de junho de 1977 (fls. 62), foram 
expedidas notificações às partes no dia 
30 do mesmo mês (fls. 63-64). De acordo 

com a Súmula 16 deste Eg. Tribunal Su
perior, presume-se recebida a notiiicaçao 
48 horas depois, isto é, no dia 2 de ju
lho. Como foi sáoado, ficou o início do 
prazo prorrogado para o pirmeir dia ú;ü 
seguinte, segunda-feira, 4 de julho, na 
forma do art. 184, § 2$, do Código de
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Processo Civil. Expirou, assim, em 11 de 
julho, quando recebeu o ínclito Presidente 
do TRT a revista, em sua residênca, as 
21 horas e 30 minutos. Consoante a dou
trina e a jurisprudência poderia fazê-lo, 
mesmo após o horário de expediente da 
Justiça do Trabalho, embora a isto não 
estivesse obrigado, mas dentro do período 
em que permite a lei a realização dos atos 
processuais. O art. 770 da CLT determi
na que os atos processuais se realiza ão 
nos dias úteis, das 6 às 20 horas. Assim, 
não poderia S. Exa. o Presidente do Re
gional receber validamente o recurso pa
tronal às 21,30, como por certo inadiver- 
tidamente, fez. Tenho esse apelo como 
int mpestivo, e, por isso, dele não co
nheço.

Recurso do Suscitante
A cláusula destinada a estipular ume 

taxa adicional (6 de 50% sobre a remu
neração das doras extras excedentes de 
oito atende ao objetivo de desestimu ar 
a exigência pelo empregador de jornadas 
excessivas, de modo a tornar letra mo ta 
a chamada “lei de oito hora:”. E não é‘ 
ilegal porque a Consolidação fixa o m - 
nimo, nunca o máximo, desse adicional. 
Dou provimento ao recu*so do Suscitan- 
te para incluir na sentença coletiva a 
cláusula em ques‘ão.

Isto Posto:
Acordam os Mlnlst’os do Tribunal Su

perior do Trabalho acolher a intem-es- 
tividade arguida do apelo da SANBRA, 
vencido os Exmos. S’s Minritros Ne’son 
Tapajós, relator, Hildebrando Bisaglia, 
revisa-, e Fe-nando Pran~o e dar pro
vimento ao recurso do suscitante, pira 
assegura’ a ta va de 50% 'cinquen‘a po~ 
c“n*o)) ,®o*”® a' bo~as e^tr».® ev‘ed^n*'»s 
d<» oio. co^ra os voto- dos Exmos. "S-s. 
Ministros Nelson Tanajós, relater, H!’de- 
brando Bisada. re'd'or. Lomba Fe-*az, 
Fe’nando Fanco e Raymundo de Souza 
Moura.

■Rrastia, R de março de 197« — pe-ato 
Machado, preri dente. — Pinho Pedreira, 
Re’atn’ ad hoc”. ,

Ciente: Marco Aurélio Prates de Ma
cedo, Procurador Geral.

Processo n.° TST-RO-DC-411-77
ACÓRDÃO

(Ac. TP-213-78).
Recursos ordinários em dissídio co

letivo a que se dá provimento parcial 
a fim de manter cláusulas consagra
das pela jurisprudência deste Tribu
nal.

Vistos, relatadas e discutidos estes au
tos do Recurso Ordinário em Dissídio Co
letivo TST-DO-DC-411-77, em que sao 
Recorrentes Procuradoria Regional do 
Trabalho da 3.* Região e Sindicato da 
Indústria de Calçados de Belo Horizonte 
e Recorridos oos mesmos e Sindicato dos 
Trabalhadores na Indústria de Calçados 
de 3^’o Horizonte.

Recorrem do v. acórdão de fls. 44-48 a 
Procuradoria Regional do Trabalho e o 
suscitado.

A Procuradoria Regional requerendo 
certidões a fim de suplicar efeito suspen
sivo de parte do acórdão regional, no que 
tange ao desconto assistência! sem opções 
(52-54).

O susci*ado argülu a inconstitucional: - 
dade dos Prejulgados e em consequência 
da inap icabilidade do de número 56; da 
extensão do aumento ans ta efeiros, da 
obrigação de fornecimento de compro
vante do pagamento de salários; da con
cessão de estabilidade à gestante; ao des
conto asristencial sem opções.

Contra-razões do suscitante.
A douta Procuradoria Geral se pronun

cia pelo provimen'0 do recurso da P o- 
cu-adoria Regional e, quanto ao do siri- 
dicato patronal, pelo provimento da 
parte respeitante ao desconto e improvi- 
men o das demais.

Rejeita outrossim, as considerações so
bre o Preiulgado 56.

E' o relatório.
VOTO

Recurso da Procuradoria Regional. 
l.° — Desconto Assistencial

voro
Dou provimento parcial para adaptá-lo 

à jurisprudência desta Corte: au orizo o 
desconto, desde que não haja manifesta
ção contrária do empregado até 10 dias 
antes do primeiro pagamen'o reajustado.

Com referência aos Prejulgados, a a e- 
gação de que o P-eiulgado 56 teria sido 
declarado inconstitucional não procede, 

estando em plena vigência. Nego provi
mento.

2.° — Recurso do Suscitado
a) não procedem as alegações de ln- 

constitucionalidade dos Prejulgados e da 
inaplicabilidade do de n.° 56.

Nego provimento.
b> A extensão do aumento aos tarefei

ros é consequência inevitável do reajus
tamento concedido aos demais emprega
dos.

Nego provimento.
c) Já se constitui em jurisprudência ite

rativa a cláusula estipulando a obrigato
riedade de fornecimento de comprovanie 
do pagamento de salários.

Nego provimento.
d) A estabi’idade à gestante também 

se constitui em jurisprudência dominante.
Nego provimento.
e) O desconto assistencial deve ser sub

metido à cláusula já consagrada, que o 
autoriza desde que o empregado não se 
manifeste contra iamente até 10 tTas 
nates do primeiro pagamento reajustado.

Dou provimento parcial.
Isto posto:
Acordam os Ministros do Tribunal Su

perior do Trabalho dar provimento, em 
parte ao recurso do Suscitado para su
bordinar o desconto assistencial a não 
orosiçao do empregado até dez dias antes 
do mdmri-o pa^am^nto reaius‘ado, ven
cido o Exmo. Senhor Ministro Coqueijo 
Costa.

Mantida, no ma:s. a deesão ocorrida, 
com restrições dos Exmos. Senhores Mi
nistros Nelson Tapajós, Hildebrando Bl- 
saglla, Raymundo de Souza Moura e Lom
ba Ferraz, quanto ao emprego da palavra 
“estabilidade”, na cláusula relativa â g~s- 
tante.

Ao recurso da P-ocuradoria Regional. 
foMhe dado p’ovimento na forma do de- 
cldrio ’O ane'o do suscitado.

Brasi’ia. 6 de março de 1978. - Re
nato Machado, Presidente. — Ary Cam- 
pis'a Re’ator.

Ciente: Marco Aurélio Prates de Mace
do. F-ncurador

Pror n ° TST-RO-DC-416-77
(t TP-511-78).

“ Recurso Ordinário em Dtssidio Co
letivo a qur se dá p~ovimento narcial 
para condicionar o d°sconfo assisten- 
cint à ngo onosicão do emnreqado até 
dez dias antes do primeiro pagamen
to reajustado.”

Vistos, relatados e discutidos estes au
tos de Recurso Ordinário em Dissídio Co
le ivo n.° TST-RO-DC-416-77, em que é 
Recorrente Procuradoria Regional do 
Traoalho da l? Região e são Recorridos 
Sindicato dos Trabalhadores nas Indús
trias de Fiação e Tecelagem de Niterói e 
Sindicato das Indústrias de Fiação do Rio 
de Janeiro e Tecelagem e Companhia Flu
minense de Tecidos.

Recorre a Procuradoria Regional da 
1.* Região do deferimento cláusulas con
cessivas da estabilidade da gestante até 
60 dias após o término do auxilio mater
nidade do desconto assistencial feito sem 
ser dado ao empregado o direito de optar 
peia sua recusa (fls. 41).

Contra-razões às fls. 44-46.
A D. Procuradoria Geral é peio provi

mento apenas da parte referente à esta
bilidade da gestante.

E' o relatório.
VOTO

Não assistente razão á Procuradoria 
Regional quando se insurge contra a con
cessão dc estabilidade provisória de 60 
dias à gestante, após o término do auxí
lio-maternidade. Neste Tribunal já é ma
téria pacifica a sua aprovação, somente 
que julgo não ser esta a expressão corre
ta: mas sim “garantia de emprego” que 
é o termo previsto na Constituição Nego 
provimento.

Quanto ao desconto assistencial, tem 
apoio o recurso no entendimento esposado 
por este Tribunal.

Assim, dou provimento, em parte, ao re
curso para determinar que o desconto 
assistencial fique condicionado à não 
aposição do empregado até 10 dias antes 
do pagamento reajustado.

Isto posto:
Acordam, os Ministros do Tribunal Su

perior do Trabalho, dar provimen o, em 
parte, ao recurso para subordinar o des
conto assistencial a não oposição do em
pregado até dez dias antes do primeiro 
pagamento reajustado, contra o voto do 
Exmo. Sr. Ministro Coqueijo Costa.

Mantida, no mais, a decisão reco-rida, 
com restrições dos Exmos. Srs. Ministros 
Hildebrando Bisaglia, Raymundo de Sou
za Moura, Lomba Ferraz, Nelson Tapajós, 
Fernando Franco e Juiz Wagner Gig:io. 
quanto ao emprego da palavra "estabili
dade”, na cláusula relativa à gestante.

Justificará o voto o Exmo. Senhor Mi
nistro Coqueijo Costa.

Brasília, 19 de abril de 1978. — Re
nato Machado. Presidente. — Fernando 
Franco, Relator.

Ciente. — Marco Aurélio Prates de 
Macedo, Procurador-Geral.
Justificação de voto vencido do Excelen
tíssimo Senhor Ministro Coqueijo Costa:

Tenho ponto de vista, conhecido e ven
cido, pe a exclusão de cláusula do des
conto sindical das sentenças coletivas, por 
motivos vários:

1) trata-se de verdadeira contribuição. 
não c. ada em lei, como determina a 
Constituição, em que repete ou bisa a 
contribuição sindical já existente, pre
vista na Constituição Federal (artigo 21, 
5 2.°, I);

9) no exercício de função delegada do 
Poder Público o Sindicato pode arreca
da- a "contribuição Sin cal”, antigo 
“imposto sindical” (Constituição, artigo 
166, § l.°).

10) a política sindical incumbe ao Exe
cutivo e ao Legislativo, nunca ao Judi
ciário.

11) é atividade estranha ao emprega
dor a obrigação de reter parte do salário 
do empregado para recolhê-la aos cofres 
do sindicato suscitante. Se essa obrigação 
não for cumprida — por desídia patronal 
ou resistência do empregado — o dissí
dio, daí resultante, se trava entre patrão 
e sindicato, que sendo estranho à com
petência da Justiça do Trabalho, não ên- 
sejará a ação de cumprimento do artigo 
872, parágrafo único da CLT;

12) ademais, a sindicalização é livre, 
pelo sistema constitucional brasileiro, o 
que to na iniuridlco cominar ao empre
gado não sindicalizado um desconto no 
teu salário em favor do órgão de classe 
ao oua' tem o direito de não pertencer.

Brasília 19 de abril de 1978. — Co
queijo Costa.

Processo n9 TST-RO-DC-417-77
(Ac. TP — 451-78)

Recurso ordinário a que se nega provi
mento, porque as empresas Recorridas 
nao pertencem a categoria profissional 
representada pelo Sindicato Suscitante e 
Recorrente.

Vistos, relatados e discutidos estes au
tos do Recurso Ordinário em Dissídio 
Coletivo n9 TST-RO-DC-417-77, em que 
é Recorrente Sindicato dos Trabalhado
res em Empresas de Telecomunicações e 
Operadores de Mesas Telefônicas no Es
tado da Bahia e são Recorridos SIELTE 
S. A. — Instalações Elétricas e Telefô
nicas e out.as.

O Eg. Tribunal da 5* Região excluiu 
as três (3) empresas Recorridas do âm
bito deste dissídio coletivo, porque seus 
empregadas não integram a categoria 
p.onssional representada pelo Sindicato 
Suscitante, por exercerem atividades co
mo empregas de construção civil.

Seus t.abalhadores participam do res
pectivo sindicato e • ão favorecidos pelas 
ações coletivas por ele movidas (fls. 82).

Este é o objetivo do recurso do Sin
dicato Suscitante: fazer com que a de
cisão abranja as Recorridas.

A douta Procuradoria-Geral manifes- 
tou-se pelo não provimento do apelo.

E' o relatório.
Voto

A SIELTE S. A. é uma empresa de 
instalações elétricas e telefônicas. O 
mesmo ocorre com BOVIEL — Kiowa S. 
A. A Ceit S. A. é empresa construtora, 
incorporadora elétrica e telefônica.

Isso ficou demonstrado nos autos e 
ressalta da própria razão social das Re
corridas .

Seus trabalhadores, por isso, não in
tegram a categoria profissional de “tele
comunicações e operadores de mesa”, re
presentada pelo Sindicato Suscitante, ora 
Recorrente.

Esses trabalhadores participam de ou
tro sindicato e desfruta vantagens re
sultantes das ações coletivas por ele mo
vidas.

Não vejo, por isso, como se alterar a 
r. decisão “a quo”.

Nego provimento ao recurso.
Isto Posto:
Acordam os Ministros do Tribunal Su

perior do Trabalho, unanimemente, negar 
provimento ao recurso.

Brasília, 12 de abril de 1978. — Renato 
Machado, Presidente. — Mozart Victor 
Russomano, Relator.

Ciente: Marco Aurélio Prates de Ma
cedo, Procurador Geral.

Proc. N9 TST-RO-DC 424-77.
(AC. TP — 436-78)

Litispendència
“Uma razão é idêntica a outra” — diz 

o § 2’ do art. 301 do CPC — “quando 
tem as mesmas partes, a mesma causa de 
pedir e o mesmo pedido.”

Uma revisão coletiva, no entanío ja
mais pode ter o mesmo pedido da sen
tença coletiva que pretende rever o que 
se constituiria num ilogicismo absoluto.

Sobrestamento do Feito
Embora trate o processo de revisão de 

norma anterior, ditada em processo que 
foi anulado, podem ser apreciadas todas 
suas cláuslas, rejeitando-se o pedido de 
sobrestamento do feito.

Na realidade a revista só tem cabi
mento quando se alterem as circunstân
cias que ditaram as normas anteriores. 
Este é ó verdadeiro processo de revisão. 
Contudo, este Tribunal tem entendido in
cluir cláusulas novas, não estabelecidas 
nas decisões revisandas, modificando-se, 
pois, o sentido de revisão, para admitir 
um dissídio nascente onde se revisa a 
situação de fato, não normatizada.

Além disso, a coisa julgada de direito 
coletivo do trabalho é restrita, e não tem 
a amplitude que lhe dá o direi > o comum, 
porque a sentença normativa pode ser 
modificada pela lei, pelo direito positivo, 
a cada ano.

Se na realidade a revisão fosse apenas 
da cláutula de reajuste, a questão seria 
pacífica, pois, na verdade, Se alteradas 
foram as circunstâncias que ditaram as 
normas anteriores, a taxa então decreta
da tinha e tem que ser modificada, di
ante da própria ação governamen al que 
declara o decréscimo do poder aquisitivo 
da moeda.

Mas, no que tange ao julgamento de 
outras questões, quando pende de de
cisão, diante da anulação anterior, nor
ma ooletiva que deve necessariamente 
ap eciar o mesmo assunto, entende-se, 
embora possa parecer um contra-senso, 
ser possível a sua realização.

Parte se do princípio de que este Tri
bunal possui competência para atuar ge
nericamente em qualquer dissídio cole 1- 
vo e de que a revisão nada mais é que 
um dissídio coletivo, um processo em que 
se procu-a solucionar um conflito entre 
categorias apenas com a condição tem
poral relativamente às normas anterior- 
mente vigentes.

Ainda que se possa entender que o 
julgamento deste ditsídlo importe em 
p-ejulgamento do anterior — e o pre- 
julgado é instituído jurídico — existe o 
alto interesse social de que se tranqui
lizem as partes dissidentes, razão maior e 
ponto essencial da ação coletiva e da 
sentença normativa.

Cerceio de Defesa
Não provoca cerceio de defesa c ato 

que determina o encerramento da fase 
probatória sem que esteja ultimada a de
cisão pela Comissão de Enquad.amento 
Sindical pois não há subordinação da 
função ju.lsdicional às deliberações do 
mencionado órgão.

Exclusão das Distribuidoras
O exame das Leis n9s 4.728-65 e 4.595 

de 1964 levam, tanto a Judiciá.io Traba
lhista, como o C.E.S., a conciuir que as 
Distribuidoras são intermediárias, nao 
emitem t.tulos e apenas se disúugu.m 
das Corretoias pelo lato de que estas 
operam privativamente nas poisas de 
Vaioies; as Distribuidoras, nas Bo.sa , 
tèm que se relacionar com as Corretoras 
paia a efetivação dos negócios interme
diários.

Além do mais a C.E.S., por reso.uçao 
ae 12.9.77, entendeu pelo esq ad.am.u- 
to das Distribuidoras de T.tulos e Va- 
lo.es Mobiliários no 39 Grupo — Agen
tes Autônomos de Seguros Privados e de 
C édito — em processo em que se dis
cutem o recolhimento de contribuições 
Sindicais.

Entende-se, assim, que tais empiesas 
não possuem legi.imaçào patsiva im du- 
siaio coletivo suscitado por entidade sin
dical representante de empregados em 
estabelecimentos bancários.

Vistas, relatados e discutidos estes au
tos de Recurso Ordinário em Dissídio Co
letivo n° ToT-RO-DC-424-77, em que são
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Recorrentes Procuradoria Regional do 
Trabalho da 1’ Região, Banrlsul Distri
buído, a de Títulos e Valores Mobiliário 
S. A., Sindicato dos Empregados em Es
tabelecimentos Bancários do Município do 
Rio de Janeiro, Nacional Brasileiro S.A. 
— Distribuído as de Títulos e Vaio.es 
Mobiliários e outro, Mercantil Participa
ções Administração S.A. — Independên- 
c a — Distribuidora dê Títulos e Valores 
Mobiliários e outras. Sindicato das So
ciedades de Crédito Financiamento e In
vestimento do Município do Rio de Ja
neiro — Vera Cruz Distribuidora de Tí
tulos e Valores Mobiliários Ltda., Real 
Guanazara S.A. — Distribuidora de Tí
tulos e Valores Mobiliários, Divesp — 
Distribuidora de Títulos e Valores Mo
biliários do Estado de São Paulo S.A. — 
Multiplic S.A. — Distribuidora de Tí
tulos e Valores Imobiliários S.A., Distri
buidora de Títulos e Valores Mobiliários 
de Minas Gerais S.A. — Diminas, Bo- 
zano Simonsen S. A. — Distribuidora de 
Títulos e Valores Mobiliários e outra, e 
Recorridos os mesmos.

“O 19 TRT pleno julgou a ação coleti
va, ajuizada contra 157 suscitados, pro
cedente, em parte, para deferir o aumen
to sala.ial de'43%, incluindo sobre todas 
as parcelas remuneratórias de caráter 
fixo. Aos admitidos após a da‘a-base, a 
majoração será calculada conforme o 
item X do Prejulgado 56-76. A vigência 
será de um ano, a partir de 21.5.76. De
feriram-se as cláusulas segunda a réti.na 
do pedido, conforme a redação dada na 
sentença anterior, que não se t.ansc e- 
ve. A cláusula oitava foi acolhida, com a 
redação oferecida pelo autor deste dissí- 
dio. A nona, na forma do dissídio ante
rior. A décima, décima primeira, décima 
segunda e décima quinta foram negadas 
e teve-se como prejulgada a cláusula dé
cima sexta da iniical (474-477).

Antes, o 19 Regional Pleno rejeitara 
várias preliminares, a saber: de nuli
dade por inobservância do artigo 612 da 
CLT; de iltispendência; acolheu a e clu- 
são deste dissídio da: suscitadas cujas 
notificações (citações) foram devolvidas 
(em número de onze); rejeitou a exclu
são da Mercan'11 Participações Adminis
tração S.A. (MEPASA), e da Distribui
dora de Títulos e Valores de Minas Ge
rais; julgou prejudicada a alegação de 
nulidade, por ce ceamento de defesa, por 
não ter sido juntada aoc autos a lista 
de presentes à Assembléia do Sindicato 
Suscitante; rejeitou o oerceamen^o de

->-.>as D s+ribuido^as sus
citadas, a preliminar de ilegitimidad? de 
parte do ssucitante para acionar as Dis- 
tribuido-a:, a preliminar de fls. 333-337, 
que vf ava à retificação da certidão de 
fls. 197 a de intempes ividade da con
testação apresentada pela suscitaria Dis
tribuidora de Títulos e Valores Mo^Piá- 

M;nas Gerais, e a exclusão da 
Banrisul Distribuido-a de Títulos e Va- 

M^hi^ários S ã. (472-474).
Recorreram ordinária e slmuVanea- 

mente:
1 • A PRT dal* Região, a fls. 489,

contra os pisos salariais (cPusula 21 da 
cont'a a c’áusula 3 da iniciai, 

por representar aumento indireto do 
índice oficial, e contra o desconto sin
dical sem o prévio e expresso assenti
mento dos empresados.

2 — a BANRISUL. a fls. 491, sus es
tando as preliminares rechaçadas prio 1* 
grau Regional e. no mérito, contra 'árias 
cláusulas, em 11 folhas datilografadas.

3 — o Sindicato suscitante. a fls. 503, 
por inexistente: ou intempestivas "s con
testações. e, no méri*o, pelo reajuste de 
45%, pelo salário mmimo de ingresso 
acrescido dos percentuais de 30%, 45% e 
60%, pelas gratificações incidindo sobre 
o real salário percebido, e não sobre d 
salário de ingresso, pelo anuênio de 23,00 
e em favor das cláusulas indeferidas pelo 
Reigonal;

4 — a Nacional Brasileiro S. A., a fls. 
509, pela sua exclusão do feito e, no mé
rito, contra as cláusulas 2*, 3’, 59, 69, 
8», e 99;

5 — A Mercantil Participações, a fls. 
511, pelo cerceamento de defesa e ex
clusão da lide;

6 — a Independência Distribuidora e 
Aplicadoar de Títulos e a Independên
cia Distribuidora de Títulos e Valores 
Mobiliários, a fls. 514, pela nulidade por 
cerceio de defesa, incidência do aumen
to de 43% apenas sobre o salário fixo, 
desconto sindical com assentimento pré
vio do empregado, contra a fixação da 
jornada legal e as cláusulas que se refi
ram à igualdade ao dissídio anterior;
7-0 Sindicato das Sociedades de 

Crédito, Financiamento e Investimento 
do Rio de Janeiro, a fls. 524. pelo cer

ceamento de defesa, invalidade da ins
tância, contra os pisos salariais, grati
ficações mínimas, desconto sindical;

8 — A Vera Cruz Distribuidora, a fls. 
557, pela sua exclusão do feito e, no 
mérito, pela revisão do índice decretado, 
o adicional ie tempo de serviço e o re
gime de seis horas.

9 — a DIVESP, a fls. 586, apenas peia 
sua exclusão do feito (591);

10 — a Multiplic S. A., a fls. 593, pela 
sua exclusão da lide e contra o percen
tual, a cláusula sexta (que é piso sa'a- 
rial), a cláusula 7 e a fixação da jor
nada em seis horas;

11 — a Distribuidora de Títulos e Va
lores Mobiliários de Minas Gerais S. A., 
a fls. 604 (3’ vol.), pela nulidade do 
acórdão por omissão quanto à litispen- 
dência, exclusão do feito (607), o au
mento para os chefes, o anuênio, a jor
nada de seis horas, as cláusulas 10a e 11*;

12 - a Rnzzano Simonsen S. A., a
fls. 618, pela invalidade da instância, da
da a inobservância do quorum do artigo 
612 da CLT, nulidade por cerceamento 
de defesa e contra várias das cláusu’as 
(piso, redução de jornada, desconto sin
dical, custo de fardamento).

O Sindicato suscitante (639) e várias 
das suscitadas contra-razoaram.

A Procuradoria Geral, emitiu parecer a 
fls. 653 usque”, 655, da lavra do doutor 
Raymundo Monte Coelho.

Poste io mente, mandei juntar o do
cumento de fls. 660.

Na véspera do julgamento o sindicato 
suscitado, em petição dirigida ao Re
lator, levantou preliminares sucessivas ue 
litispendência e de suspensão do pro
cesso, tendo a Corte, por sugestão mi
nha, mandado abrir vista, por 10 dias, 
ao Sindicato suscitante para dizer o que 
lhe aprouver sobre os dois incidentes, 
devendo ser desentranhado dos autos o 
parecer dos juristas A. Sussekind e Delio 
Maianhão, por não ser documento nem 
razoado.

No p-.azo, falou o Sindicato suscitante, 
alegando: a) que a litispendência já e 
objeto do R. Ordinário; b) que o so- 
brestamento do feito não tem respaldo 
na prova da nulidade do acórdão revi
sando e não afeta a fixação da cláusula 
principal, que é a salarial, de incidência 
automática. ”

E’ o relatório na forma regimental.
Voto

Litispendência
Acompanho o voto do eminente relator 

que, fica fazendo parte do present» 
acórdão:

“Quer o Sindicato suscitado a nulidade 
do aresto regional recorrido, porque exis
te litispendência, conforme petição a mim 
dirigida, como Relator. Mandei abrir 
vista à parte suscitante, dado o princí
pio da bilateralidade do processo. A hi
pótese é a seguinte, confo.me reza a pe
tição da categoria su.-citada: O Tribunal 
Superior do Trabalho anulou in totum 
aresto prolatado pelo Primeiro Regional 
no dissídio anterior, de 1975. No proces
so ora sub judice pretende-se revisão da
quela sentença coletiva. O Tribunal Re
gional do Tiabalho teria de aguardar, em 
virtude da litispendência, o novo julga
mento, pelj Tribunal Regional do Traba
lho da ação cujo acórdão foi anulado. 
Se não acolhida a preliminar de litispen
dência, que se sobresteja o presente pro
cesso — remeta a petição do cindica.o 
suscitado. Ainda que a litispendência 
deva ser conhecida de ofício pelo Juiz 
(CPC, art. 301, § 4*) mandei abrir vista 
à outra parte, como revelei acima. A 
ação é individualizada. O Juiz tem de 
evüar duas ações iguais simultâneas (li
tispendência) ou sucessivas (coisa julga
da) . As ações são idênticas quando têm 
os mesmos sujeitos, o mesmo objeto e a 
mesma causa. A Identidade de “sujeitos” 
não é física, mas jurídica (ex.: a dos 
herdeiros). A identidade de “objeto” re
sulta de este ser o bem jurídico discu i- 
do pelas partes no processo. O objeto da 
ação e os direitos subjetivo: conferidos 
pela o-dem jurídica confundem-se (ex.: 
reintegração, indenização, etc.). Quando 
a identidade de objeto é parcial, só sá 
litispendência ou coisa julgada quanto 
ao objeto comum nas duas ações. “Cau
sa” é a razão jurídica em que se funda 
o pedido. Nas ações trabalhistas pode 
confundir-se com o objeto, ou na mesma 
causa resultarem objetos diferentes (x.: 
a despedida injusta gera vários efeitos 
diferentes). No caso de concorrência de 
ações declaratórias e executórias não se 
verifica litispendência, devendo prevale
cer, semp.e, a última (Carlos Campos, 
Revista Forense, volume 52. página 40A.

Carvalho Santos, “CPC Interpretado”, 
volume I, página 76-77; Costa Manso, no
tas justificativas do “Projeto de Sao 
Paulo). Se na causa anterior, que jus
tificou a litispendência, não se julgou o 
mérito, não fica impedida a reabertura 
da questão — ensina Celso Agrícola Bar- 
bi (Artigo na Revista da Faculdade de 
D reito ia Universidade de Uberlândia, 
páginas 245-246, 1975). Karl M. Schwab, 
no seu livro “El Objeto litigioso en el 
processo civil”, observa: “La exception 
de litispendência estará fundada frente 
a una accion nueva, si la “pretenci si la 
”p:etension p.ocesal" hecha valer en esta 
se fundiria en una con la pretenskm 
hecha valer en la acicon pendente, al 
acumularselas conforme al § 147 de la 
ZPO” (que é o CPC alemão). Na Conso
lidação das Leis do Trabalho somente 
podem ser opostas, com suspensão do 
feito, as exceções de suspeição e de in
competência. As demais serão alegadas 
como matéria de defesa. Não há dúvi
da, como reza o parecer dos eminentes 
juristas Délio Maranhão e Arnaldo Sus
sekind, entregue sob forma de memo
rial, que a ação coletiva é ação do ponto 
de vista processual, ainda que especial, 
porque visa a uma sentença normativa, 
de natureza abstrata, genérica e coerci
tiva, nos dissídios econômicos, como o 
presente. Sujeita-se, pois, às regras ge
rais processuais, entre as quais a da coi
sa julgada, que ela produz, tanto formal, 
como material, e a dos pressupostos pro
cessuais negativos, em que se constituem 
a coisa julgada e a litispendência, quan
do idênticos os processos sucessivos ou 
em curso, respecrivamente. Pelo CPC em 
vigor — aplicável subsidíariamente, ante 
o silêncio da CLT — cabe ao réu, antes 
de di.cutir o mérito, alegar a litispen
dência (art. 301, inciso V), embora o 
Juiz possa dela conhecer de ofício (§ 4’ 
do m^smo artigo). E o CPC, não deixan
do qualquer dúvida conceituai sobre esse 
institu*o, define-o no § 3’ do citado a - 
tigo 301: “Há litispendência quando se 
repete ação que já foi decidida por sen
tença de que não cabe recurso. O pro
cesso se extingue, sem julgamento do 
mérito, quando o Juiz acolher a alega
ção de pe rmpção, lit‘spendêncía ou coisa 
julgada.” Ei: aí o embassamento legal. 
Ora, a regra das três Identidades incide 
na coisa julgada e na litispendência, para 
que, como pressupostos pnoceásual em 
cr o, o’i" lhe sofre os efeitos. “Uma 
ação é idêntica a outra — diz o § 29 do 
aitigo 301 do CPC — quando tem as 
mesmas partec, a mesma causa de pedir e 
o mesmo pedido”. Na espécie sub judice, 
é mais do que claro que uma revisão 
coletiva jamais pode ter o mesmo pedido 
de sentença cole'iva que pretende rever, 
o que se constituiria num ilogicismo ab
soluto. Não se trata, pois, de hipótese de 
lirirpendência, que, aduza-se, não resulta 
jamais em nulidade processual, pois da 
ausência do pressupostos processual ne
gativo, que é elemento extrínseco ao pro
cesso, decorre a ineficácia deste. Ja a 
nulidade, qu^ é intrínseca ao processo, é 
eP t? -'e r/rência de p-essvposto posi
tivo (Arruda Alvim). Por estas razões, 
Sr. Presidente, se acolhêsse-mos agora 
essa preliminar, toda vez que se aiuiza.se 
uma revisão coletiva haveria litispenden- 
cia — e é impossível, logicamente,_ uma 
ação de revisão formar a litispendência, 
po“ que o pedido é completamente di
verso. Rejeito a preliminar.”

Sobr estamento
Com relação ao pedido de sobrestamen- 

to do feito, constante do apelo do susci
tado, data venia do eminente re ator 
acompanho o reviso, com os fundamen
tos do voto do Exmo. Sr. Ministro Hil- 
debrando Bisaglia que realmente me 
convenceu da posição que têm.

Como salienta sua Excelência a maté
ria talvez seja a mais dificil das que 
vieram à decisão deste Tribunal nestes 
últimos anos e não se reveste da simpli
cidade que parece ter à primeira vis a.

Trata-se de uma transcendental ques
tão de direito coletivo. O processo ieal- 
mente é de revisão de norma anterior, 
mas, no caso, a norma anterior inexiste 
em consequência da anulação do processo 
em que foi ditada.

Não há, assim, o sentido absoluto dfe 
revisão que tem sido aceito por este Tri
bunal.

Na realidade a revisão só tem cabi
mento quando se alterem as circunsiân- 
ei?.-? nnç ataram as norxnna anterio:os. 
Este é o verdadeiro processo de reiisão. 
Contudo, este Tribunal tem entendido in
cluir cláusulas novas, não estabelecidas 
nas decisões revisandas, modificando-se, 

pois, o sentido de revisão, para admi ir 
um dissídio nascente onde se revisa a si
tuação de fato, não normatizada.

Além disso, a coisa julgada do direito 
coletivo do trabalho é restrita, e não tem 
a amplitude que lhe dá o direito comum, 
porque a sentença normativa pode set 
modificada pela lei, pelo direito positi
vo, a cada ano.

Se na realidade a revisão fosse ape
nas da cláusula de reajuste a questão 
seria pacífica, pois, na verdade, se alte
radas foram as c rcunstâncias que dita
ram as normas anteriores, a taxa então 
decretada tinha e tem que ser modifi
cada, diante la própria ação governa
mental qúe declara o decréscimo do po
der aquisitivo da moeda.

Na realidade, o poder normativo da 
Justiça do Trabalho, quanto à taxação 
de percentuais de reajustamento, acha- 
se praticamente denegado pois, no par

ticular, a função do ouaiciano iimíia-st 
à fiscalização do cumprimento da polí
tica alarial no que respeita aos índices 
mensalmente fixados pelo Governo. E 
não se fale nem mesmo em decretação 
de aumentos, porque os reajustes con
cedidos configuram apenas reconstitui
ção do poder aquisitivo, adaptando-se o 
valor nominal do salár o ao seu valor 
real.

Ocorre que no feito “sub judice” não 
se di cute apenas a taxa de reajusta
mento mas, também, outras importan
tes questões, inclusive a do enquadra
mento das Distribuidoras como integran
tes do Grupo Eonômico dos Bancos e 
Casas Bancárias e de seu: servidores 
como Empregados de Estabelecimentos 
Bancários.

Na realidade, em pr ncípio pareceria 
um contra-senso que se decidisse agora 
a questão quando pende de dec;são, di
ante da anulação anterior, norma cole
tiva que deve necessariamente apreciar 
o me mo assunto. Estaria inclusive in
clinado a acompanhar o Relator não 
fossem os argumentos trazidos pelo Re
visor e pelo Min stro Hilderando Bisa
glia. E’ que não vejo inconven.ente que 
sejam apreciadas todas as cláusulas, 
partindo do princípio de que temos com
petência para atuar genericamente em 
qualquer dissídio coletivo, inclu ive “ex 
oficio” e porque a rev são nada mais 
é que um dissídio coletivo, um processo 
em que se procura solucionar um con
flito entre categorias apenas com a con
dição temporal relativamente às normas 
anteriormente vigentes.

Tanto a decisão prolatada no dis ídio 
nascente, como a decorrente de um pro
cesso revisional é uma decisão norma- 
t va para a p olação da qual tem a Jus
tiça do Trabalho competência constitu
cional .

A decisão que, no dizer de Carnelutti, 
tem corpo de sentença e alma de lei, 
normatizará as questões em Julgamen
to e terá força coercitiva entre as ca
tegorias em dis:’dlo.

Ainda que se possa entender que o 
julgamento deste dissídio Importe em 
prejulgamento do anterior — e o pre
julgado é instituto jurídico — existe o 
alto interesse social de que se tranqui
lizem as partes dis ridentes, razão maior 
e ponto essencial da ação coletiva e da 
sentença normativa.

Trata-se, no caso, de questão que des
de mu.to tempo vem agitando as partes 
dissidentes e que estt a exigir uma pron
ta ação do Judiciário para que defini
tivamente se fixe um critério, um en
tendimento que venha por fim definit - 
vamente à que tão, eliminando dúvidas, 
evitando agitações, em benefício da paz 
social.

Rejeito o pedido de sobrestamento.
Cerceio de Defesa

Na realidade a nulidade por cerceio 
de defesa argu da em tempo oportuno 
pelo Banrisul e outros, em consequên
cia do ato do presidente do Tribunal “o 
quo”, que determinou, por despacho nos 
autos, o encerramento da fase proba
tória, sem que se ultimas e o julgamento 
pela Comissão de Enquadramento Sin
dical. improcede pois não há subordina
ção da função juri. dicional às delibera
ções da refer da Comissão. Se prevale
cesse a a-guição, a prestação jurisdi- 
cional só poderia rer dada quando assim 
o deseiasse o referido órgão do Minis
tério do Trabalho.

Rejeito a preliminar.
Invalidade da Instância

Sustenta o recurso do Sinidcato das 
Soc edades de Crédito, Financiamento e 
Investimento do Municíp’o do Rio ae 
Janeiro e invalidade da instância por

Vaio.es
aiuiza.se
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defeito no quorum e inexpressividade de 
representação da assembléia.

Ao contrá-re do que vem alegado, não 
há que -e falar em nulidade de instân- 
c a, como pretende o recorrente, sob o 
p-etexto de falta de quorum na Assem
bléia Geral Extraord!!ná*ia

A Ata de fls. que instruiu a inicial 
- o documento legal que retrata o que 
se par-ou e delibe-ou na Assembléia Ge
ral Extraordinária regularmente convo
cada para dar cump-imento às forma
lidades ]cga''s.

O Sindicato susetante agiu plenamen
te de acordo com a le' (Título X — 
Capítulo IV — da Consohdacão das leis 
do Trabalho), consoante os procedimen
tos expressos contidos nos art’. 856 857 
e 859 do texto consolidado, combinados 
com os dispositivos da Dei n? 4.725 de 
13 de iulho de 1965, valendo ainda de - 
taca~ o entondimento des-e Colendo Tri
bunal esposado pelo Prejuieado 56, a- 
provado p?la Resolução Admin strativa 
12. de 15 de março de 1976.

Reíeito a p-erminar.
Exclusão das Distribuidoras

Data veria dos eminentes relator _e 
rev’sor acolho a preliminar de exclusão 
do f°ito, arguida pelo Nacional B-as:lei- 
ro S. A. — D stribuidora de Título e 
Valores Mobdiário" e outros, ficando des
de logo excluídas todas as Distribuido
ras.

Na realidade tem este Tribunal Pleno 
firme orientação no sentido de diferen
ciar as chamadas Financeiras das D s- 
tribuidoras e Corretoras de Valores Mo
biliários.

Tem-.e entendido, por outro lado que 
as Di tribuidoras se equiparam às Cor
retoras.

E’ verdade que “vinham os Tribunais 
Regiona s — riando Jurisprudência di
vergente quanto aos empregados das 
“Distribuidoras”; umas decisões concei
tuavam-nos “bancários” (’ ?), outras, 
com acerto, contrariavam as primeiras.

A Comissão de Enquadramento Sindi
cal — C.E.S. — até 1973 também diver
gia na matéria, eis que não revogava 
três ou quatro enquadramentos de “D s- 
tdbuidoras” Junto às Sociedade de Cré
dito, Financiamento e Inve timento. Daí 
em diante, sempre à unanimidade, me
lhor examinando a questão, enquadrou- 
as o 3? Prupo da CNEC — e não no 1’, 
como antes —, vale dizer, uniformizou 
a matéria ao dar pelo enquadramento 
junto às Corretoras, das quais, segundo 

Pontes de Miranda, as Dlsfibuidoras 
são auxiliares na negociação de títulos.

O exame das Lei" n»s 4.728-65 e .. 
4.595-64 levaram, tanto o Judiciário 
Trabalhista, como o C.E.S., a concluir 
que as Distribuidoras são intermediá

rias, não emitem títulos e apenas se dis- 
tingum das Corretoras pelo fato de 
que estas operam privativamente nas 
Bolsa de Valores; as Distribuidoras, nas 
Bolsas, têm que se relacionar com as 
Corretoras para a efetivação dos negó
cios intermediários.

Além do mais a C.E.S., por resolu
ção de 12.9.77, entendeu pelo enqua
dramento das D'st-ibu doras de Título» 
e Valores Mobiliários no 3° Grupo — 
Avente Autônomos de Seguros Privados 
e de Crédito — em processo em que se 
discutia o recolhimento de contribuições 
Sindicais.

Acrescente-se que, data venia de re
lator e revisor, não parece razoável que 
se de xe a questão para ser discutida 
na ação d cump-imento. Há necessidade 

de dár-se uma solução em tese e não 
permitir que as Juntas, nas ações de 
cumprimento, dviríam entre si. Cabe- 
no* a palavra final.

"Excluo consequentemente as Distri
buidoras e de Títulos e Valores Mobl- 
dário" do presente feito.

Recurso da Procuradoria
a) Realmente. verífica-se dos autos 

que tanto a cláusula 2» quanto a 34 da 
inicial se constituem em pisos salariais 
pois a primeira é salário de ingresso o 
que é muito diferente de salário nor
mativo.

O salário normat vo visa assegurar a 
ef các'a da sentença e o pretendido sa
lário de ingresso é um piso, o mínimo 
para quem ingressa em determinada 
classe.

Saliente-se, a propósito, que o Eg. 
STF reiteradamente vem repelindo a 
adoção dos psos com os mesmos fun
damentos .

Quanto à cláusula 3.* da Inicial envolve 
igualmente piso, pois fxa o mínimo de 
gratificação a ser concedido mensalmen
te, a Chefes Caixas Info~mantes de Ca
dastros, Conferentes de assinaturas e 

outros ocupantes de cargos de confian
ça, tenha caráter ou não efetivo.

Dou provimento pa-a excluir as cláu- 
rulas 24 e 34 da incial.

b) Quanto ao desconto para os cofres 
sindica s, dou provimento pa-cial para 
condicioná-lo à não oposição do em
pregado até 10 dias antes do P paga
mento reajustado, na forma da Iterativa 
jurisp-udência deste E. Pleno.

c) No que tange aos anuênios nego 
provimento pois já hav am sido conce
didos ante iormente Sendo preexisten
tes, concedidos por norma coletiva an- 
terio” excluindo-se, caiaríamos uma si
tuação de desigualdade dentro da cate
goria .

Trata-se de vantagem já definitiva
mente incorporada à categor a.

Recurso do Sindicato Suscitante
Preliminar de inexistência e intempes- 

tindade das contestações.
No que conce-ne a preliminar epl- 

grafada, rereito-a de acordo com Re
lator e Revisor po-que no preces o de 
d ssídre coletivo não há contestação.

Quanto ao reajuste pretendido pelos 
sindicatos sus-itantes improcede o re- 
curso pois a taxa d° 43% foi f’xada em 
rivoro-a observância à~ normas qu^ pre
sidem a Polífca Salar al. Fo: anl cada 
a taxa ofic’al que deve ser mantida.

pede também o Sindicato Suscitante 
mareração do percentuais do salário 
mínimo de ingresso.

A prepósito, o recurso acha se pre- 
da decisão to~’qda 

no re-urso da Procu-adoria que exclu u 
a cláurula.

Igualmente preiudicado o recurso do 
Sindicato suscitante quanto às gratifi
cações sobre o salário pe-cebido, diante 
do provimento dado ao recu-so da Pro- 
cvrado-ia, que excluiu a cláusula.

No que "e refere aos anuêntos, ma- 
té-'a lá tretada no recurso da Procura
doria, houve expressa desstênra do 
Sindicato, através de seu precu-ador fi
cando assim n-e’udicado o recurso.

Relativamonte à pretensão da -láusula 
décima da inicial, nreeo p-ovimento ao 
recurso porQue a matéria e*»tá regulada 
em lei e não pode ser suprjda.

Quanto às fér’a“ de 30 d as. preten
são constante da cláusula 11’ da inic al, 
dou previmento para conceder 30 dias 
de férias corridos, na forma do enten
dimento predominante neste Tribunal 
relativamente às situações anteriores à 
nova lei.

Para a cláusula 12» que trata de es- 
tabil dade provisória da gestante, tam
bém dou provimento as egurando-a até 
60 dias após a concessão do benefício 
p.revidenciário. Trata-se de matéria de 
alta relevância e consagrada iterativa
mente por este Tribunal.

No que tange ao seguro contra assal
tos ou ataques ao estabelecimento em
pregador (cláusula 13» da inic al) nego 
provimento, entendendo que o fenôme
no de assalto não é restrito à catego
ria de quem trabalha em Bancos ou Fi
nanceiras. O perigo é geral e as demais 
categorias não tem se beneficiado de 
tal vantagem.

No que diz respeito à cláusula 15» en
tendo, como já foi decidido, que o ■ i- 
pregador tem obrigação de efetuar o des

conto para o Sindicato, relativamen 3 
às men alidades ou contribuições de as
sociados, desde que expressamente au
torizado pelos empregados. No que se 
refere às consignações em folha e aos 
descontos de seguros nego provimento, 
por tratarem-e de serviços complexos 
que iriam aumentar de mu to os encar
gos da empresa. Em suma, dou provi
mento parcial.

Recurso do Sindicato das Sociedades 
de Crédito, Financiamento e Investi
mento

As questões preliminares já foram a- 
preciadas por este Tribuna Ique as re
jeitou, conforme fundamentos constan
te deste mesmo acórdão.

No que se refere à pretensão da sus
citada para o estabelecimento da jor
nada de oito horas, pretende-se uma 
cláusula coletiva contra a Súmula 55.

O que o recurso na verdade atacou 
foi o despacho do eminente Min. Re
zende Puech quando honrou a Presi
dência deste Tribunal a respeito da ma
téria mas trata-se de matéria sumu
lada como já mencionei.

Nego provimento
Finalmente, a pretensão do Sindicato 

suscitado, de esclarecer a incidência do 
percentual decretado, dev eser provida, 
em pa:te, para que o mesmo incida so

bre o salário reajustado que resultar do 
dissídio anterior. E’ a pura aplicação 
do Prejulgado 56.

E’ o meu voto.
Isto posto.
Acordam os Ministros do Tr bunal Su

perior do Trabalho rejeitar as prelimi
nares argu das pelo Sindicato Suscita
do pela BANRISUL, contra o votos dos 
Exmos. Srs. Ministros Coqueijo Costa, 
relator, Lomba Ferraz, Fernando Franco, 
Nelson Tapajós e Juiz Wagner Giglio, 

em relação à preliminar de sobresta- 
mento do feito, constante do apelo do 
Sindicato Suscitado e Vencidos os 
Exmos. Srs. Ministros Coqueijo Co ta, 
relator, Ary Campsta, revisor, Alves de 
Almeida, Orlando Coutinho, Lima Tei
xeira e Juiz Wagner G glio, acolher a 
preliminar de exclusão do feito, arguida 
pelo Nacional Brasileiro S. A. — Distri
buidora de Títulos e Valores Mobiliá
rios e outras, ficando, desde logo, excluí
das todas a. D stribuidoras. Recurso da 
Procuradoria: dar provimento, em par
te, pa a: a) excluir a segunda e tercei
ra cláusulas da inicial, vencidos os 
Exmos. Srs. Ministros Ary Campista, 
revisor, Orlando Coutinho. Alves de Al
meida e Lima Teixe ra; b) — subordi
nar o descontos a sistencial à não opo
sição do empregado, até dez dias antes 
do primeiro pagamento reaiustado, ven- 
vdo o Exmo. S- Ministre Coqueijo 

Costa, relator, Mantida, no mais, a e- 
cirão recorr da, contra os votos dos 
Exmos. Srs. Ministros Coqueijo Co ta, 
Lomba Ferraz, Fernando Franco. Nel
son Tapajós e Juízes Pinho Pedreira e 
Wagner Giglio. Recu-so do Sindicato 
Suscitante: sem divergência, reje'tar a 
preliminar de nexistência ou intempes- 
tividade das contestações arguidas, e dar 
p-ovimento, em parte, para: a) — as

segurar aos empregados, férias de t-in- 
ta dias. unan!memente; b) — conceder 
estabilidade provisória à gestante, até 
sessenta dias após o término da 1 cença 
previdenciária, com restrições dos Exmos 
Srs. Ministros Hildeb-ando Bisagla, 
Nel on Tapajós, Lomba Fe-raz, Fernan
do F-anco e Juiz Wagner Giglio, quanto 
ao emp-ego da palavra “estabdidade”; 
c) — em relação à déc ma quinta cláu
sula, conceder apenas o desconto em fo
lha, das mensalidades referentes as con
tribuições de associados, expressamente 
autorizado pelos empregados, vene do o 
Exmo. Sr. Mini tro Nelson Tapares e 
negar p-ovimento ao restante da cláu
sula, contra os votos dos Exmos. Srs. 
Ministres Ary Camp’sta, revisor, Orlan
do Coutinho, Alves de Almetoa, Star- 

ling Soares e Juiz Waener Givlio A 
unanimidade, fo! considerado prejudi
cado o rreurso quanto as segunda e ter
ceira cláusulas da inic’al. O Doutor Ad
vogado do Sindicato Susc’tante do Tri
bunal, desistiu do julgamento da cláu
sula relat va aos anuênios, ficando, por
tanto, prejudicado. Quanto ao mais, foi 
mantida a decisão reconrida, vencidos 
os Exmos. Srs. Ministros Ary Camps
ta, revisor, Orlando Coutinho, Alves de 
Almeida, Lima Teixeira e Ju z Pinho 
Pedreira, em relação à décima terceira 
cláu.ula da inicial. Recurso do Sindi
cato Suscitado: dar p.ovimento, em par
te, para estabelecer que o índice de rea
juste salarial ncida sobre o salário rea
justado que resultar do dissídio anterior, 
unanimemente. Mantida, quanto ao 
mais, a decisão recorrida, cont a os vo
tos dos Exmos. Srs. Mini tros Lomba 
Ferraz. Nelson Tapajós, Starling Soares 
e Fe nando Franco quanto a pretensão 
de se estabelecer a jornada de oito ho
ras diárias. Considerados prejud cados 
todos os apelo de Distribuidora", una
nimemente Just ficará o voto cio Exmo. 
Sr. Ministro Coqueijo Costa, relator.

Brasília, 10 de abril de 1978. — Re
nato Machado, Presidente — C. A. Ba
rata Silva, Relator “ad hoc”

Cente: Marco Aurélio Prates de Ma
cedo, Procurador Geral

Justificação de roto vencido, parcial
mente, do Excelentíssimo Senhor Minis
tro Coqueiro Costa:

Litispendéncia. Suspensão do processo 
1. A ação é individualizada. O Juiz 

tem de ev tar duas ações iguais simul- 
tineas (lit rpenriência) ou sucessivas 
(coisa julgada). Mas, para ambas, exi
ge- e se am as ações idênticas, isto é 
que tenham os mesmos sujeitos, o mes
mo obieto e a mesma causa.

2 No caso de conco-rência de ações 
decla-atórias & executórias não se veri
fica litispendéncia. devendo prevalecer, 
sempre, a última (Carlos Campos, Car-' 

valho Santos. Casta Manso).

3. A!nda que especial, a ação que en
volve um dissídio coletivo de natureza 
econômica se pauta pelos princípios pro
cessuais que regem a ação, pois ela visa 
a uma sentença normativa, de natureza 
abstrata, genérica e coreci iva o uz 
coisa julgada formal e material, sujeita 
a rev são dada -a dáu ula "rebus sic 
stantibus” e que pede sofrer os reflexos 
de pressupostos processuais negativos, 
tais sejam coisa julgada e liti pendên
cia, que tornam ineficaz a relação pro
cessual.

4. Uma rev são de sentença coletiva 
jamais pode ter o mesmo pedido da sen
tença coletiva que pretende rever, por 
incompat bilidade lógica.

5. O efeito da coisa julgada formal 
é a imutabilidade dentro do próprio pro
cesso, pela irrecorrib lidade dela resul
tante .

6. Interpretação do artigo 265, IV, “a” 
do CPC. Suspensão do proces o quan
do a sentença de mérito depender do 
julgamento de outra causa, que é, assim, 
prejudicial.

7. Causa prejud'ciai, ponto prejudicial 
e questão prejudicial D stinção. O Juiz 
pode, mas não está obr gado a suspen
der o processo, na hipótese do inci o IV 
aludido.

8. Diversamente do CPC, de 1939, o 
novo Código enfoca as questões preju
diciais por mais de um ângulo e classi
fica como espécies de questão prejudi
cial as que podem afetar a ação ou ape
nas a sentença, e, ainda, rer externas ou 
n temas ao processo (Moniz de Ara- 

gão).
Enquanto as prejudiciais obstaculam 

e vinculam, as prelim nares apenas obs
taculam (Jo~é Carlos Barbosa Moreira.)

A suspen ão do processo por depen
dência do julgamento de outra causa se 
restringe às questões pre’udic'ais exter
nas, que iá estejam propostas.

Preliminar de litispendêneja
1. Quer o Sindicato suscitado a nuli

dade do aresto regional recorrido, por
que exi te litispendênca, conforme pe
tição a mim d rigida, como relator.

Mandei abrir v sta à parte Suscitan- 
tt, dado o princípio da bilate. alidade do 
processo.

A h pótese é a seguinte, conforme reza 
a pet ção da categoria suscitada:

Ó TST anulou “ln totum” aresto pro- 
latado pelo 1» Reg onal no dissídio an
terior, de 1975. No processo ora sub ju- 
dice pretende-se revisão daquela sen
tença coletiva. O TRT te ia de aguar
dar, em virtude da liti pendência, o no
vo julgamento, pelo TRT, da ação cujo 
acórdão foi anulado.

Se não acolhida a prelimmar de li- 
tispendência, que se sobresteja o pro
cesso — remata a pet ção do Sindicato 
susetado.

Ainda que a litispendéncia deva ser 
conhecida de ofícre pelo Jwz (CPC, ar
tigo 301, 5 4»), mande' abri- vista à ou
tra parte, como revelei acima.

2. A ação é indiv dualzada. O Juiz 
tem de evitar duas ações Iguais s'mul- 
tâneas (Pf-pendência) ou -ucessivas 
(coisa íulgada) .

As ações são idênticas quando têm os 
mesmos sujeitos, o mesmo objeto e a 
mesma causa.

A ídenfdade de “suje tos” não é fí- 
"•ica. mas jurídica (ex.- a dos herdei-' 
ros>

A identidade de “objeto” resulta deste 
ser o bem jurídico discutido pelas partes 
no processo. O objeto da ação e os ' i- 
reitos subjetivos conferidos pela ordem 
jurídica confundem-se (ex.: reintegra
ção, indenização, etc.). Quando a iden
tidade de objeto é parcial, só há litis- 
pendência ou coisa jugada quando ao 
objeto comum nas duas ações.

“Causa” é a râzão juríd.ca em que 
se funde o pedido. Nas ações trabalhis
tas pode confun ir-se com o objeto, ou 
na mesma resultarem objetos diferentes 
(ex.: a despedida injusta gera vários 
efeites diferentes).

No caso de concorrência de ações d?- 
claratórias e executórias não se verifica 
litispendéncia, devendo prevalecer, sem
pre, a última (Carlos C-mres, r v a 
Forense, volume 52, página 403; Carva
lho Santos, “CPC interpretado”, volu
me I, página 76-77; Costa Manso, notas 
justificativas do “Projeto de São Pau
lo).

Se, na causa anterior, que justificou 
a Jitispendência, não se julgou o mé íto, 
não fica impedida a reabertura da ques
tão, — ensina Celso Agrícola Barbi (ar
tigo na Revista da Faculdade de Di
reito da Universidade de Uberlândia, pá
ginas 245-246, 1975).
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Karl H. Schwab, no seu livro: El ob
jeto litigioso en el proceso civil”, ob
serva: “La excepclon de litispendência 
estará fundada frente a una acion, si la 
“pretension procesal” hecha valer en 
esta se fundiria em una la pretension 
hecha vale en la accion pendente, al 
acumularselas conforme ar § 147 de la 
ZPO” (que é o CPC alemão).

Na Consolidação das Leis do Traba'ho 
somente podem ser opostos, com suspen
são do feito, as exceções de suspeição 
e de incompetência. As demais serão ale
gadas como matéria de defesa.

3. Não há dúvida, como reza o pa.i- 
cer dos eminentes juristas Délio Mara
nhão e Arnaldo Sussekind, entregue sob 
forma de Memorial, que a ação coltiva 
é ação do ponto de vista processual, ain
da que especial porque visa a uma sen
tença normativa, de natureza abst ata, 
genérica e coercitiva, nos dissídios eco
nômicos, como o presente. Sujeita-se, 
pois, às regras gerais processuais, entre 
as quais a da coisa julgada, que ela 
produz tanto formal como material, e 
a dos pressupostos processuais ner ativos, 
em que se constituem a coisa julgada e 
a litispendência, quando idênticos os Pro
cessos sucessivos ou em curso, respectiva
mente.

Pelo CPC em vigor — aplicável sub- 
sidiariamente, ante o silêncio da CLT — 
cabe ao .éu, antes de discutir o mérito, 
alegar a litispendência (artigo 301, inci
so V), embora o Juiz possa dela conhecer 
de oficio (§ 4° do mesmo artigo). E o 
CPC, não deixando qualquer dúvida con
ceituai sobre esse instituto, define-o ’ : 
>5 3° do citado artigo 301: há litispendên
cia quando se repete ação, que está em 
curso; há coisa julgada quando se repete 
ação que já foi decidida por sentença 
de que não cabe recurso. O processo 
se extingue, sem julgamento do mérito, 
quando o juiz acolher a alegação de pe- 
rempção, litispendência ou coisa julgada.

Eis ai o embasamento legal.
Ora, a reg.a das três identidades in

cide na coisa julgada e na litispendência, 
para que, como pressupostos processuais, 
uma e outra extingam a eficácia da re
lação processuais em curso, que lhe so
fre os efeitos. “Uma ação é idêntica a 
outra” — diz o § 2o do artigo 301 do CPC 
— “quando tem as mesmas partes a 
mesma causa de pedir e o mesmo pedi
do”.

Na espécie “sub-judice”, é mais do 
que claro que uma rev:são coletiva ja
mais pode ter o mesmo pedido da senten
ça coletiva que pretende rever, o que 
se constitui ia num ilogicismo absoluto.

Não se trata, pois, de hipótese de litis
pendência, que, aduz-se, não resulta ja
mais em nulidade processual, pois a au
diência do pressuposto processual nega
tivo, que é elemento extrínseco ao pro
cesso decorre a ineficácia aeste. Já a 
nulidade, que é intrínseca ao processo, 
é efeito da ausência de pressuposto po
sitivo (Arruda Alvim).

Rejeito a preliminar de itispendência 
(no que o Pleno, à unanimidade, me 
acompanhou).

Preliminar de sobrestamento do jul
gamento.

4. Desdobra-se a petição na alte na
tiva de, rejeitada a litispendência, aco
lher o Tribunal o seu ped‘do de sob 
tamento zo feito. O fundamento, ao que 
parecer do seu texto, reside na impos- 
s-'bi’idade de se rever o que já não mais 
existe.

E' verdade que o TST anulou a deci
são, ou, como entendeu, as duas deci
sões prolatadas pe o Regional e 
ora se pede revisão. E o fez sem r s- 
salvas, fulmihando a decisão por intei
ro, na sentença constitutivo - negativa 
que prolatou.

Ao que sei, tal acórdão sequer foi pu
blicado hcuvesse sido, não enseja ia re
curso, daza a sua natureza interlocutó- 
ria, mandando que o TRT prolate outro 
aresto. Produziu coisa ju'gada, mas, sem 
dúvida, de natureza apenas formal. isto 
é, ccm efeitos irradiadas só "intra mu
ros” da causa em que foi proferido. Es
se é o efeito da coisa julgada formal: 
a imutabilidade, dentro do processo, pela 
irecorribilidade Pela resultante. Só a 
coisa julgada material opera fora do pro
cesso. vinculando o próprio Estado. Em 
suma: diz-se formal a coisa julgada 
quando a sentença não é de mérito e 
produz, por isso, efeito no m°smo pro
cesso. No caso, limitou-se o TST a anu
lar o aresto regional, por erro procedi
mental do TRT, mandando que o a qito 
p-ofi a outro e prossiga na causa. A 
nova decsão ainda não foi tomada e 
poderá coincidir com uma '-'as duas que 

foram desconstituídas — ou não.
Todavia, um feito é patente: o Tri

bunal Superior tem ciência de que não 
existe o acórdão regional revisando, pois 
totalmente anulado e outro não foi pro
ferido, e que, em se tratando de revi
são, a sentença de mérito do dissídm, 
ora “sub-judice” em grau de recurso o - 
dinário, depende do julgamento da outra 
causa.

A hipótese prevista no CPC exatamen
te dentre as de suspensão do processo. 
Diz o artigo 265, IV, “a”.

“Suspenda-se o processo:
IV — quando a sentença de mérito' 
ai depender do julgamento de outra 

causa, ou da declaração da existência da 
relação jurídica, que constitua o objeto 
principal de outro processo pendente”.

A sentença de mé ito caso “sub- 
judice” depende, sem dúvida, do julga
mento de outra causa, que é, assim, pre- 
jud!cial.

Distinguindo oiusa \ prejudicial de 
poiylo prejudicial e de questão preju
dicial, Hélio Tornaghi, esclarece que so
mente são questões prejudiciais e podem 
dar lugar a causas prejudiciais as con
trovérsias relativas à vontade da lei em 
caso concreto, alinhando, dentre outras, 
as que versam sobre relação jurídica que 
é pressuposto da discutida (principal) 
(“Comentários ao CPC", Revista do Tri
bunal, vo’ume I, página 97-98).

O inciso IV aludido versa caso típico 
de suspensão denominada judicial, con
forme EdSen Prata, em que o juiz pode 
suspender o processo. “Pode, não está 
obrigado a suspendê-lo. O ‘wz ' " ’ 
para deferir ou indeferir o pedido de sus
pensão. Deve indeferi-, quando hou”er 
fundadas razoes para crer que a outra 
causa foi intentada unicamente para se 
obter a suspensão: ou como dissemos an
teriormente, quando estiver a causa de
pendente tão adiantada, que os prejuízos 
resultantes da suspensão sejam superiores 
às vantagens. Dispensa dizer que o mo
tivo primordial para a suspensão está 
na economia processual e na conveniên
cia de impedi julgamentos incoerentes” 
(“Estudos de DPC”, 1974, página 26, 
Vellencich Editor).

Ora, o motivo da suspensão reside o:n 
acórdão do TST, que criou a causa nm- 
judicial ao anular o aresto ora revisan
do. Para isso, não concorreu a vontade 
da parte aqui suscitada, de cujo pedido 
de suspensão não se pode inferir a eiva 
ou a suspensão de pretender obstar os 
efeitos de uma sentença de mérto que, 
po não ter sido ainda proferida aqui 
neste efeito, não se po*e deduzir venha 
a ser necessariamente prejudicial à sus
citada que pede a suspensão.

Doutrina Mon:z de A agão aue “dng "- 
samente do de 1939 este Código enfoca 
as questões prejudiciais por mais de um 
ângulo: prevê a sua solução como de
claração inc:dente (artigos 5? e 325), ou 
a hipótese de ser suspenso o andamento 
do processo a fim de serem resolvidos 
alhures...” (“Comen^rios ao CPC, II, 
volume, 1" edição, página 398). E c'as- 
sifica como espécies de questão prejudi
cial as que po^em afetar a ação ou ape
nas a sentença, e, ainda, se externas ou 
inte-nas ao processo “As p-ejudiciais da 
sentença” — dilucida o mesUe parana
ense — “impede-lhe a prolação, enquanto 
não forem soluc'onadas. pois constituem 
antecedente lógico do julgamento do pro
cesso principal” (idem). “A questão pro
cessual, em regra, é apenas preliminar, 
pois o que caracteriza as prejudiciais é 
poderem constituir objeto autônomo de 
outro p ccesso”.

José Carlos Barbosa Moreira considera 
prejudiciais as questões cuja solução vin
cule o futuro julgamento, que se terá de 
orientar na confornrdade "'o resolwdo 
quanto à questão prejudicial apenas obs- 
taculam ("DPC, páginas 73-93).

A suspensão do p-ocesso jx” depen
dência do julgamento de outra causa 
restringe-se às questões prejudiciais ex- 
te nas. oue já estejam pr~postps — 
a-'verte Moniz de Aragão — e poaem ser 
d? qualquer natureza: basta que a rea
ção condicionada seja obieto de oídra 
causa — mesmo se ação for meramente 
ríeci^ratória — desde que constitua o 
objeto principal -’e outro processo (ibi- 
dem, páginas 399-400).

Ac-lho a prehm nar de suspensão des- 
t" V) qz>«wz>. q*ó nue O l.° TRT p n^atO O 
acórdão revisando no p ocesso DC nú- 
m^o 109-76.

Brasília 10 de abril de 1978. — Co
queijo Costa.

Proc. n9 TST-RO-DC-427-77
(Ac. TP-290-78)

Licença não remunerada de em
pregado em exercício de mandato 
sindical.

Impossível em dissiato coletivo 
obrigar a empresa a contar tempo 
de serviço eletivo as ausências em 
razão da atividade de dirigente sin
dical.

Recurso ordinário desprovido.
Vistos, relatados e discutidos estes au

tos do Recurso Ordinário em Dissidio 
Coletivo n9 TST-RO-DC-427-77, em que 
são Recorrentes Procuradoria Regional 
do Trabalho da 1“ Região e Sindicato 
dos Empregados em Entidades Culturais, 
Recreativas, de Assistência Social, de 
Orientação e Formação Profissional do 
Município do Rio de Janeiro e são Re
corridos os mesmos e Serviço Nacional 
de Aprendizagem Comercial — ...........  
SENAC.

Contra o acórdão de fls. 22-30, que 
julgou parcialmente, procedente o dissi
dio suscitado pelo Sindicato dos Empre
gados em Entidades Culturais, Recreati
vas, de Assistência Social, de Orienta
ção e Formação Profissional do Municí
pio do Rio de Janeiro, recorrem a Pro
curadoria Regional do Traba ho e o Sus
citante .

A primeira, pleiteando a exclusão “F” 
— que concede “estabilidade a emprega
da gestante até sessenta dias após o re
torno ao serviço, fls. 31-32.
O suscitante, insurgindo-se contra o 

indeferim nto da cláusula D, da inicial 
que garante o “cômputo do tempo de 
serviço para associados eleitos manda
tários sindicais, quando des igados da 
profissão para o exclusivo exercício do 
mandato sindical”. Informam que tal 
cláusula já se inscrevia na s ntença 
normativa anterior, deste Tribunal, (fls. 
35-36) .

Contra-razões são oferecidas a fls. .. 
40-41, opina a douta Procuradoria Ge
ral pe o provimento, apenas, do recur
so da Procuradoria Regional (fls. 44).

É o relatório.
VOTO

Nego provimento ao recurso interpos
to pela Procuradoria Regional.

A garantia do emprego até sessenta 
dias após o regresso ao trabalho da mu
lher gestante, está de aco.do com a ju
risprudência deste Tribunal (estabi ida
de da gestante).

Nego também, provimento ao recurso 
do suscitante.

O cômputo do tempo de serviço para 
os associados eleitos mandatários sindi
cais, "quando desligados da profissão 
para exclusivo exercício do mandato 
sindical”, não se justifica nem tem am
paro na Lei.

O empregado no exercício do manda
to sindical, fica em licença não remune
rada, logo com o contrato suspenos, não 
se contando tal tempo como de efetivo 
exercício.

é o que se conc ue do que estabelece 
o § 2’ do art. 543 da CLT, “salvo as
sentimento da empresa ou cláusula con
tratual” o que não ocorre, no caso.

No dissídio anterior, pelo que se de
preende houve o beneplácito patronal. 
Neste, não.

Nego provimento.
Isto Posto:

Acordam os Ministros do Tribunal Su
perior do Trabalho, negar provimento a 
ambos os recursos, vencidos os Exmos. 
Srs. Ministros Or ando Coutinho, Ary 
Campista e Alves de Almeida, em rela
ção ao apelo do Suscitante.

Brasília, 8 de março de 1978. — Re
nato Machado Presidente. — Hildebrando 
Bisaglia, Reiator.

Proc. n9 TST-RO-DC-3432-77
(AC. TP-3221-77)

O salário normativo, previsto no 
Prejulgado 56, é constitucional e não 
se confunde com o “piso”, que é 
forma mascarada de salário profis
sional, por isso mesmo estranho ao 
âmbito da sentença coletiva, já que 
só pode ser criado por lei.

Vistos, relatados e discutidos estes au
tos de Recurso Ordinário em Dis
sídio Coletivo n9 TST-RO-DC-432-77, 
em que é Recorrente Sindicato dos Lo
jistas do Comércio e do Comércio Va
rejista de Gêneros Alimentícios de Ma- 
quinismos, Ferragens e Tintas de Mate
rial Elétrico no Estado do Paraná e Re

corrido Sindicato dos Empregados no 
Comércio de Curitiba.

O 99 Regional indeferiu o piso sala
rial e deferiu o salário normativo e a 
fixação da carga horária semanal em 
44 horas (77).

Inconformado, o sindicato da catego
ria patronal interpôs (83), preparando- 
do-o devidamente (93) o sindicato dos 
empregados contrarrazoou (98) e a PG 
em parecer do doutor José M. Caldeira, 
manifes asse pelo provimento, em parte 
no que toca à fixação da jornada sema
nal (107).

É o relatório.
VOTO

Entendeu o Regional de reduzir a car
ga horaria dos comerciários de Curiti
ba para 44 horas, porque o comércio, na 
sua maioria, já fecha no sábado à tarde 
e assim haverá a homogeneização do 
horáilo semana:. Ora, há disposição le
gal, e assim a sentença coletiva não 
encontraria o vazio, o branco, para su
prir, no julgamento constitutivo ou de
terminativo de equidade. Mas houve 
convenção coletiva fixando tal horário e 
os dois únicos sindicatos patronais que 
não a firmaram loram os suscitados. A 
sentença do TRT., assim, por eqüida- 
de como que complementou a conven
ção.

Quanto ao salário normativo, a ma
téria é prevista no Prejulgado 56 e o 
Supremo já o julgou perfeitamente com- 
pative com a Constituição. Nego pro
vimento .

Isto Posto:
Acordam os Ministros do Tribunal 

Superior do Trabalho negar provimento 
ao recu so, unanimimente.

Brasília, 14 de dezembro de 1977. — 
Renato Machado, Presidente — Coquei
jo Costa, Relator.

Ciente. — Marco Aurélio Prates de 
Macedo, Procurador-Geral.

Proc. n9 TST-RO-DC-438-77 
(Ac. TP-513-78)

RO-DC a que se nega provimento 
ao recurso empresarial e se dá pro
vimento ao dos suscitantes para 
manter cláusulas calcadas em ju
risprudência do TST.

Vistos, relatados e discutidos estes au
tos de Recurso Ordinário em Dissídio 
Coletivo n9 TST-RO-DC-438-77, em que 
são Recorrentes Sindicato dos Emprega
dos em Empresas Teatrais e Cinemato
gráficas de Porto Alegre e Sindicato das 
Empresais Exibldotras Cinematográficas 

de Porto Alegre e são Recorridos os 
mesmos.

Dois são os Recursos apresentados 
contra o v. acórdão do E. TRT da 4* 
Região.

1) o das empresas enfocando diver
gência quanto aos seguintes pontos; a) 
estabilidads provisória da gestante;

b) “ajuda para Jantar” e seu arre
dondamento de Cr$ 20,44 para ..
Cr$ 21,00.

2) o dos suscitantes pretendendo:
d) gratificação de gerência.
A. d. Procuradoria opina pela impro

cedência dos recursos do Suscitante e 
do Suscitado.

É o relatório.
VOTO

Recurso da suscitada.
A garantia do emprego a gestante é 

matéria já consagrada nesse Tribunal.
Nego provimento.
A ajuda para o jantar na forma con

cedida pelo Eg. Regional corresponde 
ao índice de aumento decretado não 
ferindo em nada à política salarial.

Nego provimento.
Recursos do Suscitante.
Os suscit ntes p.etendem seja conce

dida a gratificação Cr$ 600,00 mensais 
P exercício da gerência.

Em dissídios da mesma categoria 
profissional do Estado de São Paulo 
este Col. Tribuna concedeu àquele tí
tulo. meio salário-mínimo, a época im
portância bem maior a que ora é pre
tendida como gratificação.

Dou provimento parcial para conceder 
a gratificação da função de gerência no 
valor de meio salário-mínimo mensal.

Isto Posto:
Acordam os Ministros do Tribunal Su

perior do Trabalho, dar provimento, em 
parte, ao recurso do Suscitante para 
conceder melo sa ário-mínlmo ao em
pregado ao exercício da gerência, ven
cidos os Exmos. Srs. Ministros no exer
cício da gerência, vencidos os Exmos.
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S-s. Ministros Bomba Ferraz, revisor, 
Fernando Franco, Nelson Tapajós e 
Juiz Wagner Giglio.

Ao recurso do Suscitado, negar provi
mento, contra os votos dos Exmos. Srs. 
Ministros Lomba Ferraz, revisor, e Fer
nando Franco, em relação a ajuda de 
custo para Jantar e restrições dos Ex
celentíssimos Senhores Ministros Lom
ba Ferraz. Hildebrando Blsaglla, Fer
nando Franco, Raymundo de Souza 
Mou*a, Ne’son Tapajós e Juiz Wagner 
Giglio quanto ao emprego da palavra 
“estabi idade”, na cláusula da gestante

Brasília 19 de abril de 1978. — Re
nato Machado, Presidente — Ary Cam
pista, Relator.

Cientes — Marco Aurélio Prates de 
Macedo, Procurador-Geral.

Processo n’ TST-RO-DC-441-77 
(Ac. TP-330-78)

A decisão recorrida limitou-se a 
manter vantagens constantes da 
norma anterior.

Recurso desprovido.
Vistos, relatados e discutidos estes 

autos de Recurso Ordinário em Dissídio 
Coletivo n’ TTS-RO-DC-441-77, em que 
é Recorrente Procuradoria Regional do 
Trabalho da 1" Região e são Recorridos 
Sindicato dos Condutores de Veículos 
Rodoviários e Trabalhadores etn Trans
portes Urbanos de Passageiros de Nova 
Iguaçu e Sindicato do Comércio Vare
jista de Nova Iguaqu e outros.

O Egrégio Tribunal Regional do Tra- 
ba ho da Ia Região julgou procedente, 
em parte, o dissídio, adotando dentre 
outras, as seguintes cláusulas: manu
tenção do salário normativo fixado pelo 
TST., em recurso ordinário no dissidio 
coletivo n’ 62-76; horas extraordinárias 
na forma dos dissídios anteirores, con
tinuarão a ser pagas com acréscimo de 
25%; aos admitidos após a data-base o 
aumento será calculado na forma do 
item X, do Prejulgado 65. Excetuam- 
se desta c áusula os motoristas, pois na 
lc 1 c u»u,a 2.* da inicial gozarão 
do direito ao salário normativo fixado 
pelo TST., independentemente da data 
dê admissão (repetição do parágrafo 
único da cláusula 6a, do dissídio ante
rior) .

A Procuradoria Regional recorreu, 
para exc uir as citadas cláusulas, uma 
vez que contrariam a lei.

'xu adoria Geral opina pelo 
provimento.

É o relatório.
VOTO

A decisão recorrida llmltou-se a man- 
te- o 1 ;o normativo constante da 
sentença anterior.

Nego provimento.
As horas extraordinárias, com acres- 

cimo da base de 25%, também constam 
da norma precedente.

Nego provimento.
Quanto à exclusão dos motoristas a 

exceção que os beneficia foi inserta na 
sentetnça antreior, e tem base no no 
fato de que já gozam do salário norma
tivo.

Nego provimento.
Isto Posto:

Acordam os Ministros do Tribunal 
Superior do Trabalho, negar provimento 
ao recurso, contra o voto do Excelent- 
tíssimo Senhor Ministro Nelson Tapa
jós em relação à cláusula da incidência 
de adicional sobre horas extras.

Brasília, 15 de março de 1978. — Re
mito Machado, Presidente — Raymun- 
do de Souza Moura, Re ator.

Ciente. — Marco Aurélio Prates de 
Macedo, Procurador-Geral.

Proc. n’ TST-RO-DC-442-77.
(Ac. TP-514-78)

Recurso Ordinário em Dissidio co
letivo a que se dá provimento a fim 
de ser respeitado o índice de rea
justamento oficial.

Vistos, realtados e discutidos estes au
tos de Recurso Ordinário em Dissídio 
Coletivo n° TST-RO-DC-442-77 em que 
é Recorrente Procuradoria Regional da 
Justiça do Trabalho da 2a Região e são 
Recorridos Sindicato dos Traba hadores 
nas Indústrias da Construção e do Mo- 
bi’fár’o *e Ttu « Mberto Galvão de 
Souza Llrna e outras.

O Sindicato dos Trabalhadores nas 
Indústrias da Construção e do Mobi
liário de Itú tentou, admlnistrativamen- 
t ' sa’aria) com as '•mpresas do 
ramo, sem sucesso (fls. 102).

A vista disso, suscitou dissídio cole
tivo (fs, 110).

Na audiência de conciliação as partes 
cplebraram composição amigável, com a 
não concordância de duas firmas quan
to à cláusula 3a (fls. 112).

Apreciando o dissídio, o Egrégio Re- 
clonal houve por homologá-lo. apesar 
das restrições oferecidas pe a Procura
doria Regional recorre da concessão do 
reajuste na base de 42%. apgando que 
ele deve se’ de 41%. índice oficial.

Não houve Impugnação pelo recorrido. 
A D Procuradoria é pelo provimento. 
Ê o relatório.

VOTO

Já antes do julgamento do dissídio 
Regional, vinha a Procuradoria a ertan- 
do que o índice do reajuste deveria ser 
de 41%, por ser o oficial.

Entretanto, o TRT da 2“ Região não 
levou em consideração essa ponderação, 
o que ensejou o presente recurso.

Ora, apesar de no decurso do dissí
dio ter se verificado um acordo, pode 
a Procuradoria interpor recurso quanto 
á parte que exceder o índice fixado pela 
política salarial de Governo, na forma 
prescrita no art. 8’ da Lei n? 5.584.

Foi o que fez. E razão assiste a ela 
pois o índice fixado foi de 41% e o re
ajuste homo.ogado o foi de 42 %.

Dessarte, dou provimento ao recurso 
para fixar o reajuste em 41%.

Isto Posto:
Acordam os Ministros do Tribunal 

Superior do Trabalho dar provimento, 
em parte, ao recurso, para deduzir a 
taxa de reajuste à 41% (quarenta e um 
por cento) contra os votos dos Exmos. 
Srs. Ministros Alves de Almeida, revi
sor, Lima Teixeira e Orlando Coutinho.

Brasília, 19 de abril de 1978. — Re
nato Machado, Presidente. — Fernando 
Franco, Relator.

Ciente. — Marco Aurélio Prates de 
Macedo, Procurador-Geral.

Proc. n’ TST-RO-DC-445-77 
(AC. TP-293-78)

Recursos ordinários em dissidio 
coletivo parcialmente providos.

Vistos, relatados e discutidos estes au
tos do Recurso Ordinário em Dissídio 
Coletivo n? TST-ROâDC-443-77, em que 
são Recorrentes Prefeitura Municipal de 
Duque de Caxias e Federaçção das In
dústrias do Estado do Rio de Janeiro 
e é Recorrido Sindicato dos Trabalhado
res nas Indústrias da Construção e do 
Mobiliário de Duque de Caxias.

O Egrégio Regional homoiogou acordo 
das cláusulas que não infringiam a .ei 
(fls. 38-39), julgando procedente o dis
sídio quanto aos suscitados remanescen
tes — Prefeitura Municipal de Duque 
de Caxias e Federação das Indústrias 
(fls. 42-43).

Irreslgnados, recorrem ordinárioamen- 
te a Prefeitunra Municipal de Duque de 
Caxias (fls. 48-49) Federação das In
dústrias do Estado do Rio de Janeiro 
(fls. 51-53).

Contra-razões às f s. 56-58 e 59-61, 
opinando a douta Procuradoria Geral 
pelo não provimento (fls. 64).

E o relatório.
VOTO

Recurso da Prefeitura — O conceito de 
categoria profissional, adotada pela lei 
cart. 511, § 2? da CLT) é sociológico. 
O Sindicato detém a representação da 
categoria, independentemente de ser ou 
nao sindicalizado o traba hador e deste 
pode ou não a ele se associar. O im
pedimento legal da sindlcallzação, pois, 
não importa dissociar o empregado das' 
pessoas de direito público interno do 
conceito de categoria profissional. O 
Prejulgado n’ 44, pois, socorre o enten
dimento do v. acórdão recorrido. Nego 
provimento.

Recurso da Feaeração — Nos termos 
da jurisprudência iterativa deste Tribu
nal, dou provimento parcla'. ao recurso 
para condicionar o desconto autorizado 
pelo Eg. TRT à não oposição do traba
lhador, a ser manifestada até dez dias 
antes do primeiro pagamento do salário 
reajustado.

Isto Posto;
Acordam os Ministros do Tribunal 

Superior do Trabalho dar provimento, 
em parte, ao recurso da Federação das 
Indústrias para subordinar o desconto 
assistencial a nâo oposição do empre
gado até dez dias antes do primeiro 
pagamento reajustado, vencido o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Coquelio 
Costa.

Quanto ao recurso da Prefeitura Mu
nicipal de Duque de Caxias, pe'o voto 
de desempate, fol-Ihe negado provimen
to, contra os votos dos Excelentíssimos 
Senhores Ministros Lomba FerrSz, Re
lator, Fernando Franco, Nelson Tapa
jós. Raymundo de Souza Moura, Coquei
jo Costa e Juiz Pinho Pedreira.

Justificará o voto o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Coqueijo Costa.

Brasília, 8 de março de 1978. — Lima 
Teixeira, Presidente no impedimento 
evcentual do efetivo — Orlando Couti
nho — Re ator “ad hoc”.

Ciente. — Marco Aurélio Prates de 
Macedo, Procurador-Geral

Justificação do voto do Exmo. Senhor 
Ministro Coqueijo Costa

I
1 — O servidor público — estatutário 

ou celetista — é servidor público e, co
mo tal, não pode se sindicalizar nem 
fazer greve (CLT, CF e artigo 3° da Lei 
número 6.185, de 1 de dezembro de 1974).

2 — 0 artigo 170, § 2° da C.F. man
da aplicar não ao Estado, mas às em
presas públicas e às Sociedades de Eco
nomia Mista as “normas aplicáveis às 
empresas privadas, inclusive quanto ao 
Direito de Trabalho e ao das obriga
ções”.

3 — Na espécie, trata-se de P. efeitu- 
ra — pessoa jurídica de direito público 
Interno da administração direta. Nao 
pode ser parte suscitada em Dissídio 
Coletivo, ainda mais porque tem despesa 
pública prevista em orçamento, depen
dente de iniciativa de lei pelo Executi
vo.

4 — O Prejulgado número 44„ é, pois, 
inconstitucional, face ao exposto, o que 
já foi reconhecido em acórdão do ST , 
da lavra do Ministro Thompson Flores.

5 — Não tem ação coletiva econômica 
o servidor público federal na Justiça Fe
deral, como não há também os servi
dores dos Estados e das Prefeituras na 
Justiça do Trabalho.

6 — Dou provimento, para excluir a 
Prefeitura suscitada.

II
1 Sou vencido na chamada cláusula 

assistencial, ou cláusula sindical, pela 
qual o empregador recolhe, para o sin
dicato, uma parcela do salário majo
rado .

2 — São várias as razoes que a isso 
me levam, a saber:

a. só a lei pode criar a contribuição, 
conforme mandamento constitucional;

b. o salário é defendido, na lei, con
tra o patrão, os credores do patrão, os 
credores do empregado e é irredutível, 
conforme se vê do artigo 462 da CLT, 
salvo as expressas exceções ali consig
nadas, ent.e as quais não se insere a 
da redução criada em sentença coletiva;

c. o Sindicato, por lei (5.584-70), é 
obrigado a prestar assistência judiciária 
gratuita aos trabalhadores, sejam sin
dicalizados ou não;

d. a política sindical incumbe ao 
Executivo e ao Legislativo, nunca ao Ju
diciário;

e. é atividade estranha ao empregador 
a obrigação de reter parte do salário do 
empregado para recolhê-la aos cofres do 
sindicato suscitante. Se essa obrigação 
não for cumprida — por desídia patronal 
ou resistência do empregado — o dis
sidio, daí resultante, se trava entre pa- 
tão e sindicato, que sendo estranho _à 
competência da Justiça do Trabalho, não 
ensejará a ação de cumprimento do ar
tigo 872, parágrafo único da CLT;

f. inferir do silêncio do empegado 
assentimento para sofrer redução sala
rial à violar lieralmente o artigo 545 da 
CL/T, não impõe_ autorização exprus® 
para que o patrão efetue o desconto. 
A tal autorização, evidentemente indi
vidual, não equivale a dada pela Assem- 
b'éia geral, para a instauração do dis
sídio. Ademais — eis a outra reg a vio
lentada, e esta é da doutrina do Direito 
do Trabalho — nunca de pode deduzir do 
silêncio do empregado o seu consenti
mento para sofre redução salarial de 
qualquer espécie, como o estabelece a 
sentença normativa, ao autor zar o des
conto após dez dias de silêncio do em
pregado;

g. ainda se houvesse o prévio e ex
presso assentimento do empregado poder- 
se-ia cogita de uma doação consentida, 
ermo salienta Arnaldo Sussekind. Mas, 
o TST repele a cláusula em tais termos;

h. o desconto saarial em favor do 
Sindicato de empregados, por força do 
aínizamento e julgamento pe uma ação 
coletiva, é matéria estranha à especifi

cidade do dissídio coletivo.
3 — Dou provimento, para excluir a 

cláusula.
Brasília. 8 de março de 1978. — Co

queijo Costa.
(Ac. TP — 296-78)
Processo número TST — RO — DC 

— 447-77.
Vigente o ato da Comissão de Enquadra

mento Sindical que situou os empre
gados da recorrente na categoria dos 
Empregados de Agentes Autônomos do 
Comércio, não possui a mesma recor
rente legitjmidai, e passiva pa. a dis
sídio coletivo stiscitado por Sindicato 
representante de categoria projisional 
diversa. Recurso q que se da p<ovi- 
mento.
Vistos, relatados e discutidos estes au

tos do Recurso Ordinário em Dissídio 
Coletivo número TST — RO — DC — 
447-77, em que é Reco rente Cooperati
va Agrícola de Cotia — Cooperativa Cen
tral e é Recorrido Sindicato dos Traba
lhadores nas Indústrias do Trigo, Milho, 
Mandioca, Aveia, Arroz, Sal, Azeite e 
Oleos Alimentícios e Rações Balanceadas 
de São Paulo, São Caetano do Sul, San
to André, São Bernardo do Campo e 
Osasco.

O acórdão regional de folhas 119-127 
excluiu do dissídio a Cooereaiva Agrícola 
Bandeirantes, deixou de acolher o pedido 
de exclusão dos suscitados, Coope ativa 
Agrícola de Cotia e Cooperativa Agrí
cola Sul Brasil, homologou o acordo de 
folhas, e aplicou o reajuste de 40 e às 
cláusulas e condições do acordo homolo
gado às suscitadas contestantes.

Interpõe recurso ordinário a Coopera
tiva Agrícoa de Cotia — Cooperativa 
Central a (folhas 139-145).

Admito o apelo de folhas 147 e contra- 
arrazoado a folhas 150-153, sobrem os 
autos opinando a P ocuradoria Geral à 
folhas 157 pelo provimento parcial.

E’ o relatório.
VOTO

Preliminarmente
Conheço do apelo interposto na forma 

da lei.
Preliminarmente, ainda, sáo arguidos 

os seguintes pontos:
1. O venerando acórdão regional está 

inquinado de nulidade insanável ,eis que 
se impunha a citação do Sindicato dos 
Empregados de Agentes Autônomos do 
Comércio, para que viesse integrar à 
lide, em face do enquadramento dos fun- 
cíoná ios nessa categoria e por ter o 
mencionado Sindicato inegável imex; . : 
no oeslinde do dissídio suscitado, pois não 
se justifica haja um dup.o enquadra
mento e pagamento a dois Sindicatos 
completamente distintos.

2. A Recorrente nao é parte legítima, 
para integrar, passivamente, dissídio co
letivo instaurado contra Sindicato, que 
representa a respectiva categoria.

A ação própria, para riscutlr-se enqua
dramento de emp esa ou seus emprega
dos, é o dissidio individual, a ação de 
cumprimento, desde que no dissidio co- 
Itivo a “litls” esteja armada enter ca
tegorias, representadas por Sindicatos 
(documento 57-59), e, ainda, a recorren
te é parte ilegítima do presente dissí
dio, já que seus empregados estão en
quadrados na Categoria Profissional do 
Sindicato dos Empregados de Agentes 
Autônomos do Comércio, salvo os dife
renciados. confo.me folhas 56 e docu
mentos 64, 65-68, 70-72.

No mérito, a recorrente impugna as 
seguintes cláusulas:

1. Desconto assistencial para o Sin
dicato.

2. Fixação de multa de Cr$ 64,00, que 
reverterá em favor do empregado, por 
infração cometida pelo empregador na 
violação das condições fixadas na sen
tença normativa e referindo-se a infra
ção à cláusula atinente ao desconto as
sistencial, everterá a muta em favrr 
do sussuetante.

Razão assiste à recorrente em preten
der sua exclusão do presente feito.

Estanco ainda vigente a resolução 
MITC 319.564-70, da Comissão de En
quadramento Sindical, carece a recor
rente, sem dúvida, de legitimidade pas- 
sha para o presente feito.

Assim, sou nela exclusão da recor
rente, restando prejudicado o exame das 
questões meritó ias.

Isto posto:
Acordam, cs Ministros do Tribunal Su

perior do Trabalho, dar provimento ao 
recurso, para exc’uir ro feito a Coope
rativa Agrícola de Cotia, ficando p:e-
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jud içado o exame do mérito, contra os 
vAtos dos Exmos. Senhores Ministilos 
Raimundo de Souza Moura, Ary Cam- 
p’sta e Orlando Coutinho.

B-asília, 8 de março de 1978. — Lima 
Teixeira^ Presidente no impedimento 
eventual do efetivo — C. A. Barata 
Silva, Relator.

Ciente: Marco Aurélio Prates de Mace
do, Procurador-Geral.

(Ac. TP — 421-78)
Processo número TST — RO — DC 

— 448-77
Desconto em favor dos cofres sindicais.

O acórdão regional simplesmente ho
mologou o acórdão celebrado entre as 
partes.

Tratando-se assim, de negócio jurídi
co praticado dentro dos limites legais 
e da política salarial, não há tunda- 
mento para a interferência naquilo que 
foi acordado pelas partes.

Recurso da Procuradoria Regional 
que se nega provimento.
Vistos, relatados e discutidos estes au

tos do Recurso Ordinário em Dissídio 
Coletivo número TST — RO — DC — 
448-77, em que é Reco-rente Procurado
ria Regional do Trabalho da Primeira 
Região e são Recorridos Smdicato dos 
Trabalhadores nas Indústrias de Pani
ficação e Confeitaria, do Trigo, Milho, 
Mandioca, Massas Alimentícias e Biscoi
tos e de Produtos de Cacau e Balas de 
Niterói e Moinho Atlântico S. A.

“O recurso é da Procuradoria Regio
nal e v:sa unicamente a exclusão do 
aco-do homoloea-io da cláusula C .vs^m 
concebida: “desacordo em favo- do sus
citante do aumento correspondente aos 
primeiros quinze dias”.

Como fundamento do seu pedido aie- 
ga o doutor Procurador recorrente que 
o desconto compulsório foi concedido sem 
subordinação à aquiescência prévia, ex
pressa, individual do empregado, na for
ma do entendimento desta E. Corte.

A douta Procu adoria Geral, apoiando- 
se no Decreto-lei número 925, de 10 de 
outubro de 1969, que deu nova redação 
ao artigo 545 da CLT, opina pelo co
nhecimento e provimento do apelo”.

E’ o relatório, na forma regimental.
XOTO

Prelimlnarmente conheço do apelo in
terposto na forma da lei.

Mérito.
O acórdão regional homologou o acor

do celebrado ent'e as partes, em todos 
os seus termos.

Assim, tratando-se de negócio jurfdico 
dentro dos limites legais e da polít ca 
salarial, não há fundamento para inter
ferência naquilo que foi acordado pelas 
partes.

Mantenho a cláusula que concede o 
desconto em favor dos cofres do suscl- 
tante e nego provimento ao recurso

Isto posto:
Acordam os Ministros do Tribunal Su- 

perio do Trabalho negar provimento ao 
recu-so, vencidas os Exmos. Sen^o os 
Juízes Pinho Pedreira e Wagner Giglio 
e Exmos. Senhores Ministros Hildebran
do Bisaglia, Raymundo de Souza Mou
ra, Mozart Victor Russomano, Lomba 
Kerraz e Coqueijo Costa. Justificará o 
voto o Exmo. Senhor Ministro Coqueijo 
Costa.

Brasília, 5 de abril de 1978. — Renato 
Machado, P.esidente — C. A. Barata 
Silva, Relator "ad hoc”.

Ciente- Marco Aurélio Prates de Ma
cedo, Procurador-Geral.
Justificação de voto do Exmo. Senhor 

Ministro Coqueijo Costa
Tenho ponto de vista, conhecido e ven

cido, pela exclusão de cláusula do des
conto sindical das sentenças coletivas, 
por motivos vários:

1) Trata-se de verdadeira contribuição, 
não criada em lei, como determina a 
Constituição, e que repete ou bisa a 
contribuição sindical já existente, p e- 
vista na Constituição Federal (artigo 21, 
§ 2°. D:

2) o salário do empregado é irredutí
vel, salvo as estritas e expressas excações 
legais, decorrentes da ad;antamentos, de 
lei ou de convenção coletiva — reza o 
artigo 462 da CLT, que não incluiu quais
quer ônus criados em sentença coletiva 
entre tais exceções;

3) só pode o empregador descontar do 
salário do emp ega-’o contribuições vo
luntárias, em favor do sindicato des‘e, 
quando notificado p^lo ó vão op 4 o 
(CLT, artigo 545), salvo quanto à con

tribuição sindical, cujo desconto é au
tomático e obrigatório pelo empregador 
(mesmo artigo);

4) o sindicato é obrigado, por lei 
(5584-70), a dar assistência judiciária 
gratuita não só aos seus associados como 
aos trabalhadores da catego ;a profis
sional que ee representa. Não pode, 
portanto, participar de qualquer provento 
resultante de sentença coletiva que visa a 
normalizar condições de trabalho e fixar 
salário, acorde com o índice oficial do 
custo de vida;

5) quando muito, o desconto sujeito ao 
prévio e expresso assentimento do em
pregado poderia se validado, por repre
sentar uma doação, como remarca Ar
mando Sussekind. O assent mento tácito 
do empregado não pode resultar em re
dução ao seu salário — é regra se'’iça 
de D. do Trabalho. Não vale a cláusula 
da sua dedução pelo transcurso, in albis, 
dqs 10 dias seguintes à sentença coleti
va;

6) não é lícito impor ao patrão, ou 
ao seu sindicato, o ônus de descontar sa
lário em favo do sindicato da outra 
catego-ia correspondente. A este deveria 
caber a tarefa;

7) nos dissídios co’etlvos — reza a 
Constituição, artigo 142 — a lei especi
ficará as hipóteses em que as decisões 
pA'’erão estabelecer normas e condições 
de trabalho. Nenhuma lei incluiu entre 
estas o desconto no salário majorado do 
empregado beneficiado com a sentença, 
em favor do seu sindicato de c'asse, efe
tuado obrigato iamente pelo empregador, 
ainda que centra a vontade do trabalha
dor. A matéria é estranha à órbita da 
sentença coletiva;

8) a “contribu;ção” que o Sindicato 
pode “impor” (CLT, artigo 513, “e”) é 
a estatutária ou associativa, para pava- 
mento de mensalidade de seus associa
dos;

9) no exercício de função delegada do 
Podrr Público o Sindicato pode arrecadar 
a “contribuição sind'cal”. antigo “impos
to sindical” (Constituição, artigo 166, § 
1o);

10) A política sindical incumbe ao Exe
cutivo e ao Legislativo, nunca ao Judi- 
ciá io;

11) é atividade estranha ao empregador 
a obrigação de reter parte do salário 
do emp egado* pa a -ecol^ê-la aos r ' 3 
do sindicato suscitante. Ee essa obriga
ção não for cumprida — por desídia pa- 
t-ona' ou resistência do empre^ad o 
dissídio, daí .esultante, se trata entre pa
trão e sindicato, que sendo estranho à 
competência, de Justiça do Traba’ho, não 
ensejará a ação de cumprimento do ar
tigo 872, parágrafo único da CLT;

1?) Ademais a sm Pcahzacã'' . H--.?, 
pelo sistema constitucional brasileiro o 
que torna injurí^ico cominar ao empre
gado não sindicalizado um desconto no 
seu salário em favor do órgão de classe 
ao qual tem o direito de não pertence .

Brasília, 5 de abril de 1978. — Co
queijo Costa.

Proc. TST-RO-DC-452-77
(Ac. TP-422-78)

Recursos ordinários em dissídio coletivo 
parcialmente providos

Vistos, recatados e discutidos estes au
tos de Recurso Ordinário em Dissídio Co
letivo número TST-RO-DC — 452-77, em 
que são Recorrentes Procuradoria rtegio- 
rai ao Trabalho da 1.“ Região, Sindicato 
das Empresas Exibidoras Cinematogi an
cas do iviunco Rio de Janeuo e Compa- 
nnia Brasileira de Administração e ber- 
viços e Recorridos os mesmos e Sindica
to dos Operadores Cinematográficos na 
Cidade do Rio de Janeiro.

“O Egrégio l.° Regional julgou o pre
sente dissídio coletivo procedente em par
te, por não colidirem suas cláusulas com 
a política salarial do governo (Ls. 40- 
42).

Ordinariamente recorrem a Procurado
ria Regional (fls. 43-44), contra as cláu
sulas seguintes: salário dos operadores em 
20 por cento daquele dos ajudantes; sa
lário do substituto e descomo em favor 
do suscitante e, às fls. 47-48 e 51-52 os 
sindicatos suscitados, no que concerne ao 
salário superior em 20 por cento, daqueie 
dos ajudantes.

Contra-razões do suscitante (fo.has 56- 
58) e parecer da douta Procuradoria Ge
ral peio conhecimento e provimento par
cial do recurso da Procuradoria e provi
mento do apeio dos suscitados (folhas 
62).”

E’ o relatório, na parte regimental.

VOTO

A cláusula que estabelece distinção en
tre o salário do operador e do ajudante 
visa estabelecer adequada hierarquia no 
seio da categoria profissional, razão peia 
qual encontra apoio no Decreto-lei núme
ro 15.

O salário normativo do empregado ad- 
mitiuo pa.a substituir o despedido sem 
justa causa está conforme o Prejulgado 
n" 56.

O desconto em favor do suscitante deve 
subordinar-se à não oposição dos empre
gados, a ser manifestada até 10 (dez) 
dias antes do primeiro pagamento do sa
lário reajustado.

Por tais fundamentos, dou parcial pro
vimento ao recurso da Procuradoria, no 
que toca à cláusula do desconto, e nego 
provimento aos apelos dos suscitados.

Isto poeto.
Acordam os Ministros do Tribunal Su

perior do Trabalho dar provimento, em 
parte, ao recurso da Procuradoria Regio
nal para subordinar o desconto assis.en- 
cial a não oposição do empregado até dez 
dias antes do primeiro pagamento rea
justado, contra o voto do Excelentíssimo 
Senhor Ministro Coqueijo Costa.

Mantida, no mais, a decisão recorrida, 
vencidos os Excelentíssimos Senhores Mi
nistros Lomba Ferraz, relator, Fernando 
Franco, rvelson Tapajós e Mozart V ctor 
Russomano, quanto ao salário dos ope a- 
dores e Excelentíssimos Senhores Minis
tros Lomba Ferraz, Nelson Tapajós e Co
queijo Costa, em relação ao salário do 
substituto.

Ao recurso do suscitado, foi-lhe nega
do provimento, contra os votos dos Exce
lentíssimos Senhores Ministros Lomba 
Ferraz, relator, Fernando Franco, Nelson 
Tapajós e Mozart Victor Russomano.

Justificadá o voto o Exmo. Senhor Mi
nistro Coqueijo Costa.

Brasília, 5 de abril de 1978. — Lima 
Teixeira, Presidente no impedimento 
eventual do efetivo. — Orlando Coutinho, 
Relator “ad hoc”.

Ciente: Marco Aurélio Prates de Mace
do, Procurador-Geral.
Justificação de voto vencido do Excelen
tíssimo Senhor Ministro Coqueijo Costa

Tenho ponto de vista, conhecido e ven
cido pela exclusão de cláusula do des
conto sindical das sentenças coletivas, por 
motivos vários:

1) trata-se de verdadeira contribuição 
não criada em lei, como determina a 
Constituição, e que repete ou bisa a con
tribuição sindical já existente, prevista 
na Constituição Federal (artigo 21, pará- 
-rafo 2.°, I);

2) o salário do empregado é irredutível, 
salvo as estritas e expressas exceções le
gais decorrentes de adiantamentos de lei 
ou de convenção coletiva — reza o artigo 
462 da CLT, que não incluiu quaisquer 
ônus criados em sentença coletiva entre 
ais exceções;

3) só pode o empregador descontar do 
salário do empregado contribuições vo
luntárias, em favor do sindicato deste, 
quando notificado pelo órgão operário 
(CLT, artigo 545), salvo quando à con
tribuição sindical, cujo desconto é auto
mático e obrigatório pelo empregador 
(mesmo artigo);

4) o sindicato é obrigado, por lei (5.584, 
de 1970), a dar assistência judiciária gra
tuita não só aos seus associados como 
aos trabalhadores da categoria profissio
nal que ele representa. Não pode, po-- 
tanto, participar de qualquer provento re
sultante de sentença coletiva, que visa a 
normalizar condições de trabalho e fixar 
salário, acore com o índice oficial do 
custo de vida;

5) quando multo, o desconto sujei*o ao 
prévio e expresso assentimento do empre
gado poderia ser validado, por represen
tar uma dilação, como remarca Arnaldo 
Sussekind. O assentimento tácito do em
pregado não pode resultar em redução ao 
seu salário — é regra sediça de D. do 
Trabalho. Não vale a cláusula da sua de
dução pelo transcurso, in albis, dos dez 
dias seguintes à sentença coletiva;

6) não é lícito impor ao patrão, ou ao 
seu sindicato, o ônus de descontar salá
rio em favor do sindicato da outra cate
goria correspondente. A este deveria ca
ber a tarefa;

7) nos dissídios coletivos — reza a 
Constituição, artigo 142 — a lei especifi
cará as hipótese em que as decisões po
derão estabelecer normas e condições de 
trabalho. Nenhuma lei Incluiu entre estas 
o d sconto no salário majorado do em

pregado beneficiado com a sentença, em 
favor do seu sindicato de classe, efetuado 
obrigatoriamente pelo empregador, ainda 
que contra a vontade do trabalhador. A 
matéria é estranha à órbita da sentença 
coletiva;

8) A “contribuição” que o Sindicato 
pode “import” (CLT. artigo 513, “e”) é 
a estatutária ou associativa, para paga
mento de mensalidade de seus associados.

9) no exercício de função delegada do 
Poder Público o Sindicato pode arrecadar 
a “contribuição sindical”, antigo “impos
to sindical” (Constituição, artigo 166, pa
rágrafo l.°).

10) A política sindical Incumbe ao Exe
cutivo e ao Legislativo, nunca ao Judi
ciário.

11) E’ atividade estranha ao emprega
dor a obrigação de reter parte do salário 
do empregado para recolhê-la aos cofres 
do sindicato suscitante. Se essa obriga
ção não for cumprida — por desídia pa
tronal ou resistência do empregado — o 
dissírio, daí -esultante, se trava entre 
patrão e sindicato, que sendo estranho à 
competência da Justiça do Trabalho não 
enseja-á a ação de cumprimento do ar
tigo 872. parágrafo ún!co da CLT.

12) Ademais, a sindlcallzação é livre, 
pelo sistema constitucional brasileiro, o 
que torna injurídico cominar ao emprega
do não sindicalizado um desconto no seu 
salário em favor do órgão de classe ao 
qual tem o direito de não pertencer.

Brasília, 5 de abril de 1978. — Coqueijo 
Costa.

Proc. n.° TST-RO-DC-489-77 
(Ac. TP-424-78)

A jurisprudência do Colendo TST é ite
rativa no sentido da concessão da esta
bilidade provisória Là empregada ges
tante.

O salário do substituto encontra-se ao 
amvaro do item 2 do inciso IX do Pre
julgado número 56 do TST.

Recurso a que se nega provimento.
Vistos, relatados e discutidos estes au

tos de Recurso Ordinário em Dissídio Co
letivo número TST-RO-DC-489-77, em 
que é Recorrente Procuradoria Regional 
do Trabalho da 1 * Região e são Recor
ridos Sindicato dos Empregados em En
tidades Culturais, Recreativas, de Assis
tência Social, de Orientação e Formação 
Profissional do Município do Rio de Ja
neiro e Fundação Nacional de Arte — 
FUNARTE.

Trata-se de recurso da douta Procura
doria Regional contra as cláusulas “f” e 
“g” da sentença normativa proferida em 
dissídio coletivo, as quais versam, res- 
pectlvamente, sobre a estabilidade provi
sória à «-mpregada gestante e ao salário 
do substituto.

O Ministério Público do Trabalho jun
ta ao TST é pelo provimento.

E’ o relatório.
VOTO

Quanto à estabilidade provisória con
cedida à empregada gestante (cláusula 
“f”), a jurisprudência deste Colendo Tri
bunal é iterativa no sentido de que cabe 
assegurar a vantagem, mediante sentença 
normativa, consistindo em devida revita
lização das normas constitucionais e da 
legislação trabalhista pertinentes à pro
teção ao trabalho da mulher e à mater
nidade. Nego provimento.

No tocante ao salário do substituto, 
(cláusula g”), o acórdão recorrido en
contra-se em perfeita consonância com o 
Item 2 do inciso IX do Prejulgado n.“ 56 
do TST.

Isto posto.
Acordam os Ministros do Tribunal Su

perior do Trabalho negar provimento ao 
recurso, vencidos os Exmos. Senhores Mi
nistros Nelson Tapajós, revisor, Coqu-ijo 
Costa Lomba Ferraz, quanto ao salário 
do substituto e com restrições quanto ao 
emprego da palavra “estabilidade”, na 
cláusula relativa à gestante, dos Exce
lentíssimos Senhores Ministros Hildebran
do Bisaglia, Raymundo de Souza Moura, 
Lomba Ferraz, Fernando Franco, Nelson 
Tapajós e Juiz Wagner Giglio.

Brasília, 5 de abril de 1978. — Renato 
Machado, Presidente. — Alves de Alma
da, Relator.

Ciente: Marco Aurélio Prates de Mace
do, Procurador Geral.

(Ac. TP — 479-78) 
Processo número TST — RO — DC 

— 49-77.
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Recursos Ordinários em Dissídio Coleti
vo, aos quais, se nega provimento.
Vistos, relatados e discutidos estes 

autos de Recurso Ordinário em Dissídio 
Coletivo número TST — RO — DC — 
491-77, em que é Recorrente Procurado
ria Regional do Trabalho da Primeira 
Região, Fundação para o Desenvo.vimen- 
to da Região Metropolitana do Rio de 
Janeiro — FUNDREM — e Estado do Rio 
de Janeiro e são Recorridos os mesmos 
e Sindicato dos Empregados em Entida
des Culturais Recreativas de Assistência 
Social de O.ientação e Formação Profis
sional do Município do Rio de Janeiro.

Recorre inicialmeif.e a Procuradoria 
Regional contra o acórdão de folhas 61 
a 62, em dois pontos: contra a estabi.i- 
daoe provisória à gestante e contra o sa
lário substituição (folhas 64).

Recorre também (folhas 70 a 74) a 
Fundação para o Desenvolvimento da 
Região Metropalitana do Rio de Janeiro 
e pede o prov.mento do recu so para al
terar o acórdão recorrido nos seguintes 
pcntos: a) fixar em trinta por cento a 
taxa do reajustamento; b) determinar que 
a vigência <o dissídio se inicie a partir 
do dia 22 de agosto de 1977; c) julgar 
improcedente a cláusula “g” do dissídio 
com a redação dada pelo acórdão.

Reco re também, o Estado do Rio de 
Janeiro a volta a insistir no pedido ae 
assistência formulado pe.o Estado e a 
partir t e sua decisão denegatória.

A Procuradoria Geral opina pela nega
tiva de provimento dos recursos da Fun
dação para o Desenvolvimento da Re
gião e o recurso do Estado do Rio de 
Janeiro e provimento do recurso da Pro
curadoria Regional nos dois pontos já fo
calizados.

E’ o relatório.
VOTO

Quanto ao recurso da Procuradoria, 
que é contra a estabilidade provisória 
da gestante e co salário da substituto, 
nego provimento pois sobre a estabili
dade da gestante, a cláusula está con
forme a ju.isprudência deste Pleno, e 
quanto ao salário do substituto, está con
forme o Prejulgado 56, inciso IX item 2.

Quanto ao recurso da Fundação de De
senvolvimento da Região Metropolitana 
que pede a redução da taxa de reajus
tamento para trinta por cento, nego pro
vimento por não encontrar qualquer jus
tificativa legal; também nego provimen
to quanto à pretensão de que a vigên
cia do dissídio se inicie a parti, do dia 
12 de agosto, por não encontrar qual
quer fundamento válido; também nego 
provimento quanto a cláusula “g”, sa
lário do substituto que está conforme o 
Prejulgado 56 do TST.

Quanto ao recurso do Estado do Rio 
de Janeiro que volta a insistir no defe
rimento de assistência negado pelo acór
dão, nego provimento, consoante os fun- 
aamentos do acórdão recorrido, pois não 
há como se admiti, a assistência do Es
tado a uma entidade de direito privado.

Isto posto:
Acoruam os Ministros do T ibunal Su

perior do Trabalho negar provimento aos 
recursos, contra os votas dos Exmos. 
Senhores Ministros Coqueijo Costa, Lom
ba Ferraz e Nelson Tapajós e restrições 
do Exmo. Senhor Ministro Hildebrando 
Bisaglia quanto à terminologia, na clau
sula relativa ao salário do substituto, 
constante dos apelos da Procuradoria e 
ca Fundação e restrições quanto ao em
prego da palavra “estabilidade” na cláu
sula re.ativa à gestante, dos Exmcs. Se
nhores Ministros Hildebrando Bisagna, 
Raymundo de Souza Moura, Lomba Fer
raz, Nelson Tapajós, Fernando Franco 
e Juiz Wagner Giglio.

Brasília, 17 de abril de 1978. — Rena
to Machado, Presidente — Lima Teixeiia, 
Relator.

Ciente: Marco Aurélio Prates de Ma
cedo, Procurador-Geral.

Recurso ordinário improvido.
Vistos, relatados e discutidos estes 

autos de Recurso Ordinário em Dissídio 
Coletivo número TST — RO — DC — 
500-77, em que é Recorrente Procurado
ria Regional do Trabalho da Primeira 
Região e são Recorridos Sindicato cos 
Oficiais Marceneiros e Trabalhadores nas 
Indúst.ias de Serrarias e Móveis de Ma
deira do Município do Rio de Janeiro e 
Sindicato das Indústrias das Marcenarias 
do Municipio do Rio de Janeiro.

Oo acordo homologado pelo Egrégio l.“ 
Regional à folhas 30-41, em razão de sua 
observância à política salarial e, por ser 
as normas aplicáveis, de caráter seletivo, 
recorre ordina iamente a Procuradoria 
Regional do Trabalho (folhas 43-44), 

contra o desconto compulsório, eis que 
deixou de observar a aquiescência prévia, 
expressa e individual õo empregado.

Não foram apresentadas contra-razões, 
opinando a douta Procuradoria Geral da 
Justiça do T abalho pelo provimento do 
recurso (folhas 50).

E’ o relatório, na forma regimental.
VOTO

O questionado desconto é resultante 
de acor-o intersindical. Se a lei o ad
mite (artigo 462. da CLT), não vejo por
que se o possa ter por ináurídico.

Nego provimento.
Isto posto:
Açoram os Ministros do T ibunal Su- 

Superor do Trabalho, negar provimento 
ao .ecurso, vencidos os Exmos. Senho
res Ministros Lomba Ferraz, relator, Co
queijo Costa, Hildebrando Bisaglia e 
Raymundo de Souza Moura.

Brasília, 8 de março de 1978. — Re
nato Machado, Presidente — Orlando 
Coutinho, relator.

Ciente: Marco Aurélio Prates de Ma
cedo, Procurador-Geral.

(Ac. TP — 596-78)
Processo número TST — RO — DC 

— 502-77
Recurso Ordiná,™ em Dissídio Coletivo 

a que se nega provimento pa a manter 
cláusula de acordo com a jurisprudên
cia iterativa do Colenio TST.
Vistos, relatados e discutidos estes 

autos ce Recurso Or 'inário em Dissídio 
Coletivo número TST — RO — DC — 
502-77, em que é Recorrente Procurado
ra Regional do Trabalho da Primeira 
Região e são Recorridos Sindicato cios 
Trabalhadores nas Indústrias Gráficas 
de Petrópolis e Sindicato nas Indúst ias' 
e Artes Gráficas de Petrópolis.

Opõe-se. em Recurso Ordinário, a d. 
Procuradoria Regional, da decisão que 
homologou acordo concedendo aesco o 
em favor do suscitante sem cláusula de 
opção (25).

A d. Procuradoria Geral se manifesta 
pelo provimento.

E’ o relatório.
VOTO

Trata-se de aco do homologado pelo 
Egrégio Tribunal Regional em atenção 
a vontade manifesta das partes.

Nego provimento.
Isto posto.
Acoraam os Ministros do T: ibunal Su

perior do Tratalho, pegar provimento 
ao Recurso, vencidos os Exmos. Senho
res Ministros Lomba Ferraz, revisor, Hil
debrando Bisag.ia, Raymundo de Souza 
Moura, Mozart Victo Russomano, Co
queijo Costa e Juiz Pinho Pedreira.

Brasília, 24 de abril de 1978. — Re
nato Machad o, Presidente — Ary Cam
pista, Realtcr.

Ciente: Marco Aurélio Prates de Ma
cedo, Procurador-Geral.

(Ac. TP — 332-78)
Processo número TST — RO — DC 

— 507-77
Recurso Ordinário em Dissídio Coletivo 

a que se nega provimento para manter 
cláusulas consonantes com a jurisp u- 
déncia do C. TST.
Vistos, relatados e discutidos estes au

tos de Recurso Ordiná; io em Di . 'to 
Coletivo número TST — RO — DC — 
507-77, em que é Recorrente Procurado
ria Regional do Trabalhe da Primeira Re
gião e são Recorridos Sindicato dos Pro
fissionais de Enfermagem, Técnicos Du- 
chistas, Massagistas e Empregaros cm 
Hospitais e Casas de Saúde do Rio de 
Janeiro e Sindicato dos Hospitais, Cli
nicas e Casas de Saúde do Rio de Janei- 
:o e outros.

O Primeiro Regional Pleno homologou 
o acordo parcial, travado com o primei
ro suscitado, a que se reporta c acordão 
de folhas 40, fixando reajustamento de 
quarenta e dois por cento de cinco cláu
sulas (41-43).

A /PRT inconformada, interpôs RO 
(44) contra o piso salaria ou salário 
normativo contra a cláusula sindical do 
esconto sem o consentimento p évio e 

expreso dos trabalhadores que vão osfrer 
a re uçã.'. (45).

Prosseguindo na parte não conciliada 
com cs demais suscitados, o Regional co
lheu razões finais e proferiu decisão, pelo 
acórdão dc folhas 57, impondo majora
ção de or.arenta e dois per cento, e mais 
seis cláusulas, que ccnstam de folhas 
■58-59. Nenhum recurso foi interplosto 
deste acórdão.

Resta, para ap eciação pelo Pleno do 

TST. o RO da PRT, de folhas 44, que foi 
contra-razoado a folhas 63 pelo Sin i- 
cato suscitante.

A PG, como fiscal da lei, manilfesta-se 
pelo provimento (70), em parecer do dou
tor Raymundo Monte Coelho.

E’ o relatório.
VOTO

Trata-se de acordo homologado pelo 
Egrégio Tribunal.

Quanto ao salário normativo (54), apli
cado na conformidade do Prejulgado 56 
nego p ovimento.

Quanto ao desconto assistencial tra
tando-se de acordo, nego provimento.

Isto posto:
Acordam, os Ministros do Tribunal Su

perior do Trabalro, negar provimerTo 
ao recurso, venci - os os Exmcs. Senhores 
Ministras Coqueijo Costa, relator, Hi de- 
b endo Bisaglia Mozart Victo Russoma
no, Raymundo de Souza Moura e Lomba 
Ferraz em relação a cláusula do des
ce nto.

Brasília, 15 de março de 1978. — Re
nato Machado, Presidente — Ary Cam
pista, Re ator "ad hoc”.

Ciente: Marco Aurélio Prates de Mace
do, Procurador-Geral.

Proc. n? TST-ÍRO-DC-514-77 
(Ac. TP-301-78)

Recurso Ordinário em Dissídio Co
letivo a que se nega provimento para 
manter cláusula consoante jurispru
dência do C. TST.

Vistos, relatados e discut dos estes au
tos do Recurso Ordinário em Dissídio 
Coletivo n? TST-RO-DC-514-77, em que 
é Recorrente Procuradoria Regional do 
Trabalho da 1» Região e é Recorrido 
Sind.cato dos Empregados de Clubes, 
Federaçõe e Confederações Esportivas 
e Atletas Profissionais do Mun cip o do 
Rio de Janeiro e Club Munimipal.

Opõe-se a Procuradoria Regional a 
decisão que homologou acordo conce
dendo desconto em favor do suscitante 
sem cláusula de concordância.

A douta Procuradoria Geral é pelo 
provimento.

E’ o relatório.
VOTO

Trata-se de acordo homologado pelo 
Eg. Regional.

Nego prov.mento.
Isto Posto:
Acordam os M nistros do Tribunal Su

perior do Trabalho, negar provimento ao 
recur o, vencidos os Excelentíssimos Se
nhores Ministros Lomba Ferraz, revisor, 
Coqueijo Costa, Hildebrando Bisaglia e 
Reymundo de Souza Moura.

Brasília, 8 de março de 1978. — Re
nato Machado, Presidente — Ary Cam
pista, Relator

Ciente: Marco Aurélio Prates de Ma
cedo, Procurador Geral

Proc. n? TST-RO-DC-515-77
(Ac. TP-428.78)

Adicional de horas extras na base 
de 50% para as duas primeiras ho
ras e 100% quanto ás demais, para 
empregados cuja atividade exige 
maior esjorço, e estabilidade provi- 

sc. ia ca empregada gestante, além 
de se tratarem ae justas vantagens, 
tornam incabível o recurso do Mi
nistério Público, quando assegura
das mediante acordo coletivo devi
damente homologado.

Recurso desprovido.
Viste-., c r’a.:o.> discutidos estes 

autos de Recurso Ordinário em Dissídio 
Coletivo n? TSrr-RO-DC-615-77, em é 
Recorrente Procuradoria Regional do 
Trabalho da 1» Reg.ão e são Recorridos 
Sindicato dos Trabalhadores nas Indús
trias do Trigo, M lho, Mandioca, Massas 
Alimentícias Biscoitos e Raçõe Balan
ceadas do Município do Rio de Janeiro 
e Sindicato da Indústria do Trigo do 
Rio de Janeiro.

Homologado o acordo em dissíd o co
letivo, a douta Procuradoria Regional 
Interpõe recurso ordinário contra as 
cláusulas quarta e sexta, que, fixam, res
pectivamente, o adicional de horas ex
tras para os empregados que trabalham 
na de carga do trigo, na base de 50% 
nas duas prmeiras e 100% nas demais, 
e a estabilidade prov sória para a em
pregada gestante.

Há contra-razões e a Procuradoria Ge
ral opina favoravelmente.

E’ o relatório.
VOTO

No tocante à cláusula quarta, refe
rente ao adicional de horas extras, ve

rifica-se, no acodo anterior, à fls. 11 
dos autos, que a fixação dos adiconais 
de 50% para as duas primeiras horas 
extras e de 100% para as demais, vem 
sendo adotada repet damente, traduzindo 
critério justo, face ao maior esforço con
cernente à atividade dos empregados aos 
quais e destina, e legítima expressão 
da vontade das partes acordantes. As
sim. nego provimento.

Quanto à cláusula sexta, a jurispm- 
dência deste Colendo Tribunal é iterati
va no sentido da fixação, mediante sen
tença normativa, da estabilidade provi
sória da empregada gestante, até 60 dias 
após o término do afatamento compul
sório estipulado no art. 392 da CLT. 
Além do mais, no presente caso, a van
tagem foi assegurada de acordo com a 
vontade do próprio empregador, posto 
que se trata de acordo coletivo. Por isto, 
nego provimento.

Isto posto:
Acordam, os M nistros do Tribunal Su

perior do Trabalho, negar provimento 
ao recurso, vencido o Exmo. Sr. Minl-- 
tro Nelson Tapaiós, revisor, em relação 
às horas extraordinárias e com restrições 
dos Exmos. Srs. Ministros Nelson Ta
pajós, Hildebrando Bisaglia, Raymundo 
d° cn>'-o Moura Lomba Fe"az. Fernan
do Franco e Juiz Wagner Giglio, quan
to ao emprego da palavra “e tab llda- 
de”, na cláusula relativa à gestante.

Brasí’:a 5 abri’ de 1978. — Renato 
Machado, Presidente

Ciente: Alves de Almeida, Relator
Ciente: Marco Aurélio Prates de Ma

cedo, Procurador Geral
Proc. n? TST-RO-DC-520-77 
(AC. TP.438-.78)

?! ivrisrrmdência iterativa do Co
lendo Tribunal Superior do Traba
lho agasalha a concessão da estabi
lidade provisória d empregada ges
tante.

Recurso desprovido.
Vistos, relatados e discutidos estes au

tos do Recurso Ordinário em Dissídio 
Coletivo n° TST-RO-DC-520-77, em que 
é Recor-ente Procurador’a Regional do 
T-abalho da 14 Reg!ão e é Re-orrido 
Sindicato dos Empregados em Entdades 
Culturais, Recreativas, de Assistência So
cai. de Orientação e Formação Profis
sional do Município do R!o de Janeiro 
e Fundarão Centro de Estudos do Co- 
mérco Exte- or

Trata-se de recurso ordinário da douta 
Procuradoria Regional contra a cláusula 
3» da decisão recorrida, a qual concedeu 
a estabilidade provisória à empregada 
gestante.

O Ministéro Público junto ao TST é 
pelo imprevimento do recurso.

E’ o relatór o.
voro

A cláusula 3* da dec’são revisanda, 
que assevure a estabilidade para a ges
tante até 60 dia- após o retomo ao ser
viço. en-ontra-se ao ampare da hirls- 
prudência atual, Iterativa e predominan
te neste Colendo T-lbunal, não merecen
do qualouer reforma.

Por 'sto. nego provimento ao recurso.
Isto posto:
Acordam o' M'nFtros do Tdbunal Su- 

p^r or do Trabalho n°?ar provimento ao 
recurso, com restrições do' FxcePntfs- 
simos Penhore- Ministros Nelson Tapa- 
tóts. revisor. lomba Femaz. Fernando 
Franco e Juiz Wavner Gidio. quanto ao 
emprevo da p^ava "estabilidade” na 
cFurida da gestante.

Pra-fila. 10 Ac abril de 1978. — TAma 
Teixeira. pwMente no imned mento e- 
ventual do t!tular — Alves de Almeida, 
Relator

Ciente: Marco Aurélio Prates de Ma
cedo, Procurador Geral

(Ac. TP — 334-78)
Processo número TST — RO — DC 

— 524-77
Provido, para reduzir a taxa do reajus

tamento a quarenta por cento.
Vistos, relatados e discutidos estes 

autos ôe Recurso Or ’inário em Dissídio 
Coletivo número TST — RO — DC — 
524-77, em que é Recorrente Procuradoria 
Regional da Justiça do Trabalho da Se
gunda Região e são Recorridos Sindicato 
dos Trabalhadores na Indústria de Curti
mento de Couros e Peles de Campinas 
e Sindicato da Indústria de Cu timento 
de Couros e Peles no Estado de São 
Paulo.

O Egrégio Tribunal Regional do Tra
balho da Segunda Região, homologou
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acordo que concede reajustamento sala
rial na base de quarenta e dois por cen
to. , ,

A Procuradoria Regional, no apelo, a'e- 
?a que o índice previsto no Decreto nu
mero 80.134, de 1977. aplicável ao caso, 
é de quarenta por cento.

O serviço especializado deste Tribunal 
inflo ma, a folhas 49, em consonância 
com a alegação da recorrente.

A d. Procuradoria Geral opina pelo 
provimento.

E’ o relatório.
VOTO

A taxa de reajustamento corresponden
te ao caso é de quarenta por cento.

Dou provimento, nos termos do apelo.
Isto posto.
Acordam os Ministros do T ibunal Su

perior do Trabalho dar provimento, em 
parte, ao recurso, para reduzir a taxa 
de reajuste a 40% (quarenta por cento) 
vencidos os Exmos. Senhores Ministros 
Lima Teixeira, A.y Campista, Orando 
Coutinho e Alves de Almeida.

Brasília, 15 de março de 1978. — 
Renato Machado, Presidente — Raymun
do de Souza Moura, Relator.

Ciente: Marco Aurélio Prates de Ma
cedo, Procurador-Geral.

(Ac. TP — 337-78)
Processo número TST — RO — DC 

— 525-77.
RO — DC a que se dá provimento para 

assegurar a ga' antia de emprego aos 
empregados representantes nas CIPAS.
Vistos, relatados e discutidos estes 

autos de Recurso Ordinário em Dissídio 
Coletivo número TST — RO — DC — 
525-77, em que são Recorrentes Sindica
tos dos Oficiais Alfaiates, Costureiras e 
Trabalhadores nas Indústrias de Confec
ções de Roupas e de Chapéus de Senhora 
de São Paulo e é Recorrido Sindicato 
la Indústria de Camisas para H mem e 
Roupas Brancas de São Paulo.

Recor e, ordinariamente, o sindicato 
suscitante da decisão regional que inde- 
f-riu seu pedido de estabilidade provisó
ria para os integrantes da Comissão in
terna de prevenção de acidentes no tra
balho (folhas 57-59).

C"ntra-razões do suscitado (folhas 63

A Douta Procuradoria Regional mani- 
f sta-se pelo não prov:mento do recurso, 
em parece, do Doutor João Carlos Bar
roso.

E’ o relatório.
VOTO

A lei número 6 514. de 22 de dezembro 
-e 1977, a'terou capítulo V do título II 
da CLT, relativo à segurança e medicina 
do trabalho e de outras providências. 
Dessa forma o artigo 165 ^o referido ca
pítulo e título passou a ter a seguinte 
•edação:

“Os titulares da Rep esentaçã- do em
pregado nas CIPA(s) não poderão sofrer 
despedida arbitrária, entendendo-se co
mo t?l a que não se fundar em motivo 
dlscip^^ar, técnico, econômico, ou fi
nanceiro.

Parágrafo único — Ocorrendo a ^es- 
nedida. caberá ao empregador, em caso 
de rec’amação à Justiça do T abalho, 
comprovar a existência de qualquer dos 
mot'vos mencionados neste artigo, sob 
nana de ser condenado a reintegrar o 
empregado”.

Por outro lado, o artigo V, da referida 
lei estabelece que:

“Esta lei entrará em vigor na data de 
=ua pubVcação, ficando revogados os a - 
tigos 202 a 223 ^a Consolidação das Leis 
do T-abalho. a Lei número 2.573, de 15 
d“ agosto de 1955, o Decreto-lei número 
°P9. “'e 26 de dezembro de 1968 e demais 
d sncsicões em contrário.

Brasília, 22 de dezembro de 1977”,
Na con^o-midade da averac^o ob e*iva- 

'■a na 'ei número 6.514 de 22 de dezem
bro -'e 1977 e tendo em vista que a in
terpretação das situações pretéritas deve 

com o entendimento ’esal 
o„o v»i^ a se dado ao problema enten
do de to4o procedente o pleito *m oue 
se p-etende a manutenção no emprego 

titulares da representação dos em- 
m^eados nas CIPAS dvsdn aue não ha- 
ia fundamento para suas despedidas sem 
motivos disciplinares, técnico, econômico 
ou financeiro.

Dou provimento ao recurso para asse
gurar a partir de 4 de agosto de 1977, 
aos empregados membros das CIPAS, & 
garantia do emprego, desde que não haja 
motivo disciplinar, técnico, econômico ou 
financeiro para dispensa.

Isto posto:
Acordam os Ministros do Tribunal Su

perior do Trabalho dar provimento ao 
recurso para assegurar, a partir de qua
tro de agosto de mil novecentos e seten
ta e sete, aos empregados membros das 
CIPAS, a garantia do emprego, desde 
que haja motivo disciplinar, técnico, eco
nômico ou financeiro para dispensa, ven
cidos os Exmos. Senhores Ministros Lom
ba Ferraz, revisor, Mozart Victor Russo
mano e Barata Silva.

Brasília, 27 de março de 1978. — 
Renato Machado, Presidente — Ary Cam
pista, Relator.

Ciente: Marco Aurélio Prates de Ma
cedo, Procurador-Geral.

(Ac. TP — 455-78)
P.ocesso número TST — RO — DC 

— 557-77.
O acórdão mandou aplicar o salário nor

mativo (Prejulgado número 56).
Quanto à remuneração das horas ex

traordinárias não há precedente na ca
tegoria. A vantagem está regulada em 
lei, mas esta mesma autoriza, na_ ex
pressão "pelo menos", dando razão à 
cláusula.
Vistos, relatados e discutidos estes 

autos de Recurso Ordinário em Dissídio 
Coletivo número TST — RO — DC — 
557-77, em que é Recorrente Procurado
ria Regional do Trabalho da Primeira 
Região e são Recorridos Sindicato dos 
Oondutores de Veículos Rodoviários e 
Anexes do Estado do Espírito Santo e 
Sindicato da Indústria da Construção Ci
vil do Estado do Espírito Santo e outros.

O Egrégio T. ibunal Regional do Tra
balho da Primeira Região, estabeleceu, 
dentre outras condições, o aumento de 
quarenta por cento sobre os salários vi
gentes em 28 de abril de 1976; o salário 
normativo dos termos do Prejulgado 56; 
as horas extraordinárias remuneradas 
com ac éscimo de cinquenta por cento 
para os motoristas e de vinte e cinco por 
cento para os ajudantes.

A Procuradoria Regional recorreu, ale
gando que se trata de piso salarial, con
trário à Constituição Federal. A conces
são de horas extraordinárias na base de 
cinquenta por cento de remuneração vul
nera a CLT.

A douta Procuradoria Geral opina pelo 
provimento, em parte.

E’ o relatório.
TO TO

Afirma-se na inicial que o dissídio é 
o primeiro intentado pela categoria de
mandante. Pede-se o salário de ......... 
Cr$ 2.000,00, mensais, para os motoristas 
que entregam mercado, ias em Vitória 
ou nas cidades vizinhas; Cr$ 3.000,00 
para os motoristas que trabalham em 
percurso interestadual ou internacional; 
Cr$ 4.000,00 para os motoristas que tra
balham na direção de carretas ou veí
culos equivalentes; Cr$ 2.000,00 para o» 
motoristas que t abalham na entrega de 
bebidas em Vitória ou cidades circun
vizinhas mais as comissões por vendas 
efetuadas. Para os ajudantes de cami- 
nhãc, o salário será o atual com o acrés
cimo do índice fixado na lei.

O acórdão mandou aplicar o salário 
normativo, que é diverso do chamado 
piso salarial ou salário profissional. Em 
tais conaições, perde objeto o recurso.

Nego provimento.
Quanto à .emuneração das horas ex

traordinárias, não há precedente na ca
tegoria. A vantagem está regulada em 
lei, mas é esta mesma que usa da ex
pressão “pelo menos” (artigo 59, 1 1°).

Nego provimento.
Isto posto:
Acordam os Ministros do Tribunal Su

perior do Trabalho, negar provimento ao 
recurso, wncidos os Exmos. Senhores 
Ministros Mozart Victor Russomano, ; e- 
visor, Lomba Ferraz, Fernando Franco, 
Nelson Tapajós e Hildebrando Bisaglia, 
em re’ação às horas extraordinárias.

Brasília, 12 de abril de 1978. — Re
nato Macha lo, Presidente — Raymundo 
de Souza Moura, Relator.

Ciente: Marco Aurélio Prates de Ma
cedo, Procurador-Geral.

(Ac. TP — 429-78)
Processo númeio TST — RO — DC 

— 559-77.
Recurso ordinário em dissídio coletivo a 

que se nega provimento.
Vistos, relatados e discutidos estes 

autos de Recurso Ordinário em Dissídio 
Coletivo número TST — RO — DC — 
559-77, em que é Recorrente Procuradoria 
Regional do Trabalho da Primeira Re

gião e são Recorridos Sindicato dos Tra
balhadores nas Indústrias de Energia Elé
trica de Campos e Cent ais Elétricas Flu
minense S. A. — CELF.

Recorre ordinariamente a Procuradoria 
pretendendo a reforma da r. decisão ho- 
mologatória ce acordo, concedendo des
conto em favor cio suscitante, sem opção 
aos que do mesmo discordassem (41-42).

Contra-razoes às folhas 46-47
O Ministério Público opina favoiavel- 

mente ao recurso (51).
E’ o relatório.

VOTO

O desconto em favor do suscitante re- 
sudou de acordo, que não contraria qual
quer norma cogente.

Nego provimento.
Isto posto:
Acordam os Ministros do T ibunal Su

perior do Trabalho, negar provimento ão 
recu so, contra os votos dos Exmos. Se
nhores Ministros Coqueijo Costa, Hilde
brando Bisaglia, Raimundo de S- uza 
Moura, Mozart Victor Russomano e Juí
zes Pinho Pedreira e Wagner Giglio.

Justificará o voto o Exmo. Senhor 
Ministro Coqueijo Costa.

Brasília, 5 de abril de 1978. — Rena
to Machado, Presidente — Orlando Cou
tinho, Relator.

Ciente: Marco Aurélio Prates de Ma
cedo, Procurador-Geral.

Justificação de voto vencido do Exmo. 
Senhor Minist o Coqueijo Costa.

Tenho ponto de vista, conheci io e ven
cido, pela exclusão de cláusula do des
conto sindical das sentenças co.etivas, por 
motivos vários:

1) trata-se de verdadeira contribuição, 
não criada em lei, como determina a 
Constituição, e que repete ou bisa a con
tribuição sindical já existente, prevista 
na Constituição Federal (artigo 21, 5 
2", I);

2) o salário do empregado é i redutí
vel, salvo as estritas e expressas exce
ções legais, decorrentes de adiantamentos, 
de lei ou de convenção coletiva — reza 
o artigo 462 da CLT, que não inc ui 
quaisquer ónus criados em sentença co. - 
tiva entre tais exceções;

3) só pede o empregador descontar do 
salário do empregado contribuições vo
luntárias, em favor do sindicato deste, 
quando notificado pelo órgão ope ário 
(CLT, artigo 545), salvo quanto à con
tribuição sindical, cujo desconto é auto
mático pelo empregador (mesmo artigo);

4) o sindicato é obrigado, por lei (5584 
de 1970), a dar assistência judiciária gra
tuita não só aos seus asscciadcs c mo 
aos trabalhadores da categoria profis

sional que ele representa. Não pode, por
tanto, participar de qualque provento 
resultante de sentença coletiva, que visa 
a normalizar condições de trabalho e 
fixar salário, acorde com o índice oficial 
do custo de vida;

5) quando muito, o desconto sujeito 
ao prévio e expresso assentimento do em
pregado poderia ser validado, por repre
sentar uma doação, como remarca A - 
naldo Sussekind. O assentimento tácito 
do empregado não pode resultar em redu
ção ao seu salário — é regra sediça de 
D. do Trabalho. Não vale a cláusula da 
sua dedução pelo transcurso, in albis, dos 
10 dias seguintes à sentença c<ltíva;

6) não é lícito impor ao patrão, cu ao 
seu sindicato, o ônus de descontar sa
lário em favor do sindicato da outra ca
tegoria co respon^ente. A este deveria 
caber a tarefa;

7) nos dissídios coletivos — reza a 
Constituição, artigo 142 — a lei espe
cificará as hipóteses em que as decisões 
poderão estabelecer normas e condições 
de trabalho. Nenhuma lei incluiu entre 
estbs o desconto no salário majora to 
do empregado beneficiado cem a senten
ça, em favor do seu sindicato de classe, 
efetuado obrigatoriamente pelo emprega
dor ainda que contra a vontade do tra
balhador. A matéria é estranha à órbita 
da sentença coletiva;

8) a “contribuição” que o Sindicato 
pode "impor” (CLT, artigo 513, "e”) é 
a estatutária ou associativa, para paga
mento de mensalidade de seus associa
dos;

9) no exercício de função delegada do 
Poder Público o Sindicato pode arrecadar 
a “contribuição Sindical” antigo “im
posto sindical” (Constitu:ção, artigo 166, 
} 1°)

10) a política sindical incumbe ao Exe
cutivo e ao LegislaLvo, nunca ao Judi
ciário ;

11) é atividade estranha ao emp egadçr 
a obrigação de reter parte do salário do 
empregado para recolher aos C'fres do 
Sindicato snscitante. Se essa obr gsção 
não for cumprida — por desídia patronal 
cu resistência do empregado — o dissídio, 
daí resultante, se trava ent e patrão e 
Sindicato, que senão estranho à compe- 
tênc a da Justiça do Trabalho, não en- 
s»:ará a ação de cumprimento do artigo 
872. parágrafo único 'a CLT.

12) ademais, a sindicalizeção é livre, 
pelo sisi ma constitucional brasileiro o 
que torna, ininrídico cominar ao empre- 
" do não sindicalizado um desconto no 
seu salário em favor do órgão de classe 
ao qual tem o direito de não pertfnce”.

Brasília, 5 de abril de 1978. — Coquei
jo Costa.


